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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-2M/85.O
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr.' 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revi 
sor, Fernando Vilar, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e Wag 
ner Pimenta,, resolveu, sem divergência, dar provimento ao recurso ’ 
para adaptar a cláusula 4?, referente ao desconto assistencial, ao 
Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, com a seguinte redação:. 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical à não oposição do tra 
talhada:manifestada perante a empresa até 10 dias antes do 1® pagamen
to reajustado".

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO

RECORRIDO: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE PE 
TROPOLIS E SIND. DAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES DE ROUPAS E CHA-' 
PEUS DE SENHORAS DE PETRÓPOLIS.

Para constar, lavro a presente, certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N<?: RO-DC-186/85.5

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar, revisor, Antônio 
Amaral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, sem divergên 
cia, não conhecer do presente recurso face a sua deserção.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE SANTO ANDRÉ
RECORRIDOS: EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBU 
NAL REGIONAL DA 2a. REGIÃO E TINTAS CORAL S/A
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-889/86.0

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores.Mi-
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar, revisor, Antonio 
Amaral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso no tocante á cláusula relativa ao 
desconto assistencial para adaptá-la ao Precedente do TST, com a se 
guinte redação: "subordina—se o desconto assistencial sindical à não 
oposição do trabalhador manifestada perante à empresa até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado."
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la. REGIÃO
RECORRIDOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO TRIGO, MI 
LHO, MANDIOCA, MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E RAÇÕES BALANCEADAS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO TRIGO 
DO RIO DE JANEIRO
Para constar, lavro a presente certidão, do quedou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N<?: RO-DC-103 5/86.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélio Mendes de Oli
veira, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Almir 
Pazzianotto, RESOLVEU: 1) Inconstitucionalidade e derrogação da Lei 
4.330/64: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
preliminar; 2- Incompetência da Justiça do Trabalho: por maioria, ne 
gar provimento ao recurso no tocante a esta preliminar; 3 - No méri
to, negar provimento ao recurso, vencidos os Excelentíssimos Senho — 
res Ministros Norberto Silveira de Souza e Orlando Teixeira da Costa 
que proviam a fim de que o Tribunal "a quo" aprecie as reivindica 
ções dos trabalhadores, representada pelo Sindicato da categoria.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO
RECORRIDA: INDETEX S/A PRODUTOS QUÍMICOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou:fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-813/86.4
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e ^os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, 
Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Aurélio Mendes de Olivei
ra e Antônio Amaral, RESOLVEU: I) GESTANTE: "Fica garantida a estabi; 
lidade no emprego ã gestante, desde a concepção até 90 (noventa)dias 
apôs o término de recebimento do benefício previdenciário, sendo que 
nesse período não poderá ser concedido aviso prévio ã empregada." 
Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 2) 
PRODUTIVIDADE: Deferida a taxa’de produtividade de 2% (dois por 
cento). Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; 3) GARANTIA DE EMPREGO: . . . "Os empregados abrangidos pela pres
sente decisão normativa, excetuados os admitidos por prazo determina 
do, não poderão sofrer despe.dida arbitrária, a partir da publicação 
do acórdão, entendendo-se como taí a que não se desfundar em motivo 
disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, devidamente comprova
do, sob pena de reintegração na empresa (TRT/PR-RDC-004/85). Ocorren 
do a despedida, caberá ao empregador, em caso de reclamação perante 
a Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos moti
vos mencionados, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado 
(redação do parágrafo único do artigo 165, CLT)". Unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para, nos termos do Precedente do TST, 
deferir a garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir da data 
da publicação deste acórdão.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABAT.HO DA 9? REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
DE CURITIBA E MINERAÇÃO SÃO BRAZ S/A
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-828/86.4
CERTIFICO_que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel.no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélio Mendes de Oli
veira, revisor. Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Almir ' 
Pazzianotto, resolveu, 1 - Nulidade e Ilegitimidade do Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho - Unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta preliminar; 2 - Incompetência da Justiça do Tra
balho - Unanimemente negar provimento ao recurso quanto a esta preli. 
minar; 3 - Derrogação da Lei 4330/64 - Unãnimemente, negar provimen
to ao recurso quanto a esta preliminar; 4 - Mérito - Legalidade ou 
não da greve - Por maioria, negar provimento ao recurso no particu-' 
lar, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira 
cte Gosta, vancido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de 
Souza. -

Pimentel.no
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RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDS. METALÚRGICAS, MECÂNICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS.
Sustentação Oral: José Francisco Boselli.

RECORRIDO: BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-956/86.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, 
‘Wagner Pimenta, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Amaral e Orlan
do Teixeira da Costa, RESOLVEU: 1- Prelíminarmente, não conhecer 
das contra-razões por irregularidade de representação, unanimemen - 
te; 2- No mérito, quanto a questão da legalidade da greve, sem di
vergência, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

RECORRIDA: FORD BRASIL S/A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO—DC-676/86.5

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hqje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar, revisor, Antônio 
Amaral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, 1- ILEGALIDADE 
DA GREVE: unanimemente, dar provimento ao recurso para declarar ile 
gal a greve, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar; 2- CLÁUSULAS DO ACORDO IMPUGNADAS: unanimemente, negar provi 
mento ao recurso no particular.
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9a. REGIÃO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA METALÚRGICA, ME 
CÃNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO PARANÁ E MÜELLER IRMÃOS 
S/A
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-820/86.5

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ' 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor , 
Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Aurélio Mendes de 01ive_i 
ra e^Antônio Amaral, resolveu, I - Preliminarmente, rejeitar a ar
guição da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho de não conheci
mento do apelo por deserção, unanimemente; II - Recurso do Sindica
to das Indústrias da Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul: 
Cláusula 39 - Salário normativo - ”Acolhe-se em parte o pedido, fi
xando um salário normativo para a categoria profissional, nas seguin 
tes bases: serventes, 10% (dez por cento) acima do salário mínimo ; 
Profissionais, 20% (vinte por cento) acima do salário mínimo; e mes 
tres, 30% (trinta por cento) acima do salário mínimo", sem divergên 
c}a, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos da Jurispru
dência do Tribunal Superior do trabalho, deferir salário normativo, 
bs forma da Instrução Normativa n? 01 na base de 1/6 (um sexto) da 
ultima correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem' 
sobre o piso nacional salarial vigente na data da propositura do 

dissídio, multiplicado pelo número de meses ou fração superior a 15 
dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional salarial' 
e da instauração do dissídio; Cláusula 6a - Adicional especial para 
horas extras e trabalho em dias destinados a repouso e feriados 
"Pagamento'do adicional de horas extras não inferior a 50% nos dias 
úteis e 100% nos domingos e feriados, independente do pagamento de 
repouso semanal remunerado", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto aesta cláusula; Cláusula 7$ - Taxa de acréscimo para 
trabalho em jaús - "Aos trabalhadores que exercem suas atividades ' 
em jaús e andaimes suspensos, fica assegurada uma taxa de acréscimo 
equivalente a 25%, a incidir sobre o salário contratual", unanime
mente, dar provimento ao recurso para excluir esta cláusula; Cláusu 
la 123 - Fornecimento de lanches - "As empresas se obrigam a forne
cer lanches gratuitos a seus empregados, sempre que, não havendo re 
feitório na obra ou fábrica, os houver convocado para prestação de 
horas extras além das habituais", unanimemente, dar provimen- ao 
recurso para excluir esta cláusula; Cláusula 14a - Dispensa cum
primento do aviso prévio - "Sempre que o empregado, no curse o avi 
so prévio de iniciativa do empregador, comprovar a obtenção novo 
amprego, fica a empresa obrigada a dispensar o restante de s cum
primento, desonerando-se do seu pagamento, salvo na hipótese e fal. 
tarem 60 ou menos dias a conclusão da obra em que o empregad esti
ver trabalhando", unanimemente, negar provimento ao recurso juanto 
a esta cláusula; Cláusula 163 - Assistência às rescisões de ranores 
e analfabetos, mesmo com menos de um ano de contrato - "0 empregado 
analfabeto ou menor, mesmo com menos de um ano de serviço à empresa 
deverá ter sua rescisão contratual assistida pêlo Sindicato da cate 
goria", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cláu 
sula; Cláusula 193 - Auxílio educação - "A obrigação das empresas * 
de concederem anualmente ao trabalhador estudante um auxílio-educa- 
çãó equivalente a Cz$ 300,00 (trezentos cruzados), desde que matri
culado èm estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido de 1® e 
2° Graus.Na hipótese do trabalhador não ser estudante, desde que 
preenchidas as condições, o auxílio será concedido ao filho do em
pregado com idade até 14 (quatorze) anos", unanimemente, dar provi
mento ao recurso para excluir a Cláusula; Cláusula 23® - Abono de 
faltas ao empregado estudante - "As empresas abonarão as faltas co
metidas por empregados estudantes, matriculados em estabelecimento' 
de ensino oficial ou reconhecido de qualquer grau, inclusive suple
tivo ou vestibular, nos dias em que se realizarem exames escolares, 
sempre que, antecipadamente o mesmo der conhecimento ao empregador, 
com posterior comprovação, sempre que tais exames ocorrerem dentro 
de seus horários de trabalho", unanimemente, dar provimento parcial 
ao recurso para, nos termos do Precedente n® 70 do Tribunal Superior 
do Trabalho; "Transformar em licença não remunerada os dias de prova 
desde que avisado o patrão com 72 (setenta e dues) horas de antece
dência e mediante comprovação; Cláusula 263 - Acesso da Diretoria 
Sindicato Suscitante às obras ou fábricas - "A empresa permitirá o 
acesso da diretoria do Sindicato suscitante aos canteiros de obras' 
ou fábricas "mantendo-se as condições constantes da cláusula vigési 
ma quinta da decisão revisanda que objetivou propiciar a fiscaliza- 
ção~do cumprimento do acordo e a distribuição de boletins ou convo
cações do sindicato suscitante visando aprimorar o relacionamento ' 
empregado-empresa”, unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para)nos termos do Precedente n? 144 do Tribunal Superior do Traba
lho assegurar o livre acesso dos dirigentes sindicais nos inte- 
valos relativos ao descanso e alimentação para desempenho de suas 
funções, vedada a divulgação de matéria político partidária ou ofen 
siva a quem quer que seja; Cláusula 29a - Materiais de primeiros so 
corros - "Ficam às empresas obrigadas ''a manterem em seus canteiros 
de obras ou fábricas, materiais necessários à prestação de primei-' 
ros socorros, sob pena de uma’multa equivalente a "um" valor de re
ferência em favor do empregado", unanimemente, dar provimento ao re 
curso para excluir da citada cláusula a parte final-referente à mui 
ta; Cláusula 30® - Pagamento de verbas rescisórias - "Determina-se' 
a obrigação das empresas de anotarem a data de saída do empregado en 
sua CTPS e a pagar os direitos rescisórios do empregado em até 5 
(cinco) dias úteis contados do término do aviso prévio, sob pena de 
não o fazendo, pagar ao empregado multa diária equivalente ao salá
rio dia, até o efetivo cumprimento da obrigação", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adptar a cláusula ao Precedente' 
n® 68 do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir: "Impõe-se multa ' 
pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10® dia util subse
quente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso 
no valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamento não 
decorra de culpa do trabalhador"; Cláusula 34® - Delegado sindical: 
"Garantir a estabilidade provisória do delegado sindical, à razão de 
um para cada empregador que tenha mais de 10 (dez) empregados, pelo 
período de 1 (um) ano, e desde que eleito pela assembléia da categq 
ria profissional", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso' 
para j adaptando a cláusula ao Precedente n® 138 do Tribunal Supe-1' 
rior do Trabalho, dar-lhe a seguinte redação: "Instituir figura do 
representante sindical a ser eleito por empregados da própria empre 
sa, -em razão de um representante para 50 (cinquenta) empregados in
tegrantes da referida categoria, outorgando^ aos mesmos a garantia ' 
de emprego, nos termos do artjgo 543 da CLT; Cláusula 35® - Pagamen 
to dos salários em dinheiro - "Obrigam-se as empresas a pagarem o 
salário em dinheiro "quando efetuado em sextas-feiras ou vésperas cte 
feriados, desde que não se proporcione oportunidade para saque ban
cário no dia do pagamento", unanimemente, negar provimento ao recur 
so quanto a esta cláusula; Cláusula 37« - Taxa de manutenção de fer 
ramentas - "Determinar "que os empregadores pagarão aos empregados' 
tpe laboram com ferramentas próprias, uma taxa mensal de Cz$ 50,00 ' 
(cinquenta cruzados) para manutenção e aquisição de ferramentas", u- 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula 
Cláusula 453 - Desconto assistencial - "Determinar a obrigação dos 
empregados descontarem de todos os seús empregados quantia equivalen 
te a 2 (dois) dias de salário, sendo 1 (um) deles 30 (trinta) dias ' 
após a publicação do acórdão e o outro no prazo de 30 (trinta) dias 
após o 1® (primeiro) desconto, efetuando o recolhimento ao Sindicato' 
suscitante até 30 (trinta) dias após cada desconto, sob pena do paga 
mento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido", unani 
memente, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos do Prece-
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dente 74 do Tribunal Superior do Trabalho subordinar o desconto as- 
sistencial sindical ã não oposição do trabalhador manifestada peran
te a empresa até 10 dias antes do ls pagamento reajustado.

RECORRENTE: SIND. DAS INDS. DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO EST. DO RIO GRAN
DE DO SUL.
RECORRIDO: SIND. DOS TRABALHADODRES NAS INDS. DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE 
CRUZ ALTA.

jPara constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A.^BORGES FERREIRA 
Secretaria do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-310/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hélio Regato, relator, José Ajuricaba, revisor, Wagner Pimen 
ta, Norberto Silveira de Souza, Aitcnio Araral, MikeIo Pimentel e Orlanfc Tfeixeira ch 
Cbsta, reaüveu, 1-Preliminares: a) Cerceamento de defesa: unanimemente , 
negar provimento ao recurso quanto à citada preliminar; b) Perda do 
Dbjeto: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta pre
liminar; c) Julgamento "citra petita" : unanimemente, negar provrmen 
to ao recurso quanto a esta preliminar. 2 - Mérito - por unanimidade 
negar provimento ao recurso no particular, com ressalvas dos Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Srl 
veira de Souza.
RECORRENTE: SIND. DOS TRABS. NAS INDS. DE MATERIAL PLÁSTICO E NAS 
INDS. DA PRODUÇÃO DE LAMINADOS PLÁSTICOS DE SÃO PAULO E CAIEIRAS. 
Sustentação Oral: Alino da Costa Monteiro.
RECORRIDOS: AMEROPA - INDS. PLÁSTICAS LTDA E OUTRA.

Para Constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.
Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-816/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, RE 
SOLVEU, I- Recurso da Celulose Nipo - Brasileira S/A - CENIBRA: 
1- Declaração de ilegalidade da greve: por maioria, dar provimento 
ao recurso para declarar ilegal a greve, vencidos os Exceléntís 
simos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Sil 
veira de Souza, que negavam provimento ao recurso; 2- Pagamento dos 
dias parados: por maioria, dar provimento ao recurso para excluir 
da sentença a condenação do pagamento dos dias parados, por ter si 
do considerado ilegal o movimento paredista, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza; 3- Estabilidade e 
periculosidade para os eletricitários: por maioria, dar provimento 
aó recurso para excluir da cláusula apenas a estabilidade, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que provia para ex 
cluir as citadas vantagens, por estar em vigor convenção coletiva 
celebrada entre as partes; 4- Pagamento dos adicionais de periculo 
sidade e insalubridade a todos os funcionários: unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir a vantagem. II- Recurso da Fede 
ração das Indústrias do Estado de Minas Gerais: unanimemente, con 
siderar integralmente prejudicado o citado recurso; III- Recurso da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 3a. Região: unanimemente, consi 
derar totalmente prejudicado o citado recurso; IV- Recurso adesivo 
do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Papel, Papelão e Cor 
tiça de Belo Oriente: unanimemente, negar provimento ao referido re 
curso.
RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO, CELU 
LOSE NIPO—BRASILEIRA S/A -CENIBRA E SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE BELO ORIENTE
Sustentação Oral: Doutor José Alberto Couto Maciel,pela Celulose Nipo- -Brasileira S/A -Cenibra e Dr. Alino da Costa Monteiro, pelo Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Papel, Papelão e Cortiça de Belo Oriente.
RECORRIDOS: ÓS MESMOS, EXCETO A PROCURADORIA.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-827/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em.Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel,no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Sübprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos . e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélio Mendes de Oli-' 
veira, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Almir ' 
Pazzianotto, resolveu, 1 - Incompetência da Justiça do Trabalho - U- 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar ;
2 - Derrogação e Inconstitucionalidade da Lei 4330/64 - Unanimemente 
negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; 3 - Da Legali
dade ou Não da Greve - Por maioria, negar provimento ao recurso no 
particular, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando' 
Teixeira da Costa, e vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norber 
berto Silveira de Souza que,tendo como legal a greve, dava provimen
to ao recurso para julgar procedentes as reivindicações.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDS. QUÍMICAS E FARMACÊUTI
CAS DE SÃO PAULO.
RECORRIDO: LABORTERÁPTCA BRISTOL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasíliá, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-842/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr.
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, Au 
rélio Mendes de Oliveira, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU, sem divergência, julgar deserto o pre - 
sente recurso face ã não autenticação da guia de recolhimento.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA

RECORRIDA: MACISA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé,
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-959/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Almir Pazzianotto, re 
visor, Norberto Silveira de Souza, Wagner Pimenta e Or
lando Teixeira da Costa, RESOLVEU:!- Preliminar de inconstitu - 
cionalidade parcial do artigo 856 da CLT: por maioria, negar provi
mento ao recurso quanto a esta preliminar, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa; 2- Preliminar de ilegiti 
midade de parte: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta preliminar; 3- No mérito, sem divergência, negar provimento 
ao recurso.
RECORRENTE: SINDICATO DÓS TRABALHADORES NA SINDÚSTRlAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS 
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli
RECORRIDA: LUXALUM - ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
- Para constar, lavro a presente certidão, do que doufé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-970/86.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole-
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tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Hélio Réaato, revisor. Aurélio Mendes de Olivfeira, Fernando Vilar, AntônioJAmaral, Marcelo 
Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláu 
sula sexta, - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS: "Todos os empregados da ENERGIPE 
receberão por ocasião das férias regulamentares uma gratificação cor 
respondente à remuneração mensal percebida â época da concessão,sen 
do que quando do distrato contratual, tal gratificação será paga 
proporcionalmente". Por maioria, dar provimento ao recurso para ex
cluir a cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Hé 
lio Regato, Orlando Teixeira da Costa e Fernando Vilar, que nega
vam provimento; Cláusula oitava: PERCENTUAL DE HORAS EXTRAS: “Além 
dos empregados lotados em serviço, de plantão, que já têm remunerado 
o percentual de horas extras em 100% (cem por cento) , ,será_ampliado 
tal percentual a qualquer trabalho extraordinário de emergência rea 
lizado em favor da empresa." Unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula nona — PAGAMENTO DE HORAS DE 
SOBREAVISO: "Aos empregados que permanecerem por ordem superior de 
sobreaviso, a ENERGIPE pagará'as horas extras correspondentes." Una 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso para deferir a cláusu
la nos termos do Enunciado n2 229 do TST, que preconiza a remunera
ção do sobreaviso dos eletricitários â razão de 1/3 (um terço) do 
salário normal. Cláusula vigésima segunda - EXTENSÃO DA INCORPORA
ÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS NOVOS EMPREGADOS: "A ENERGIPE se 
compromete a ampliar aos novos empregados o direito de 19,25% (deze 
nove vírgula vinte é cinco por cento) referente ã incorporação da 
Participação nos Lucros, a exemplo do que já procede com os demais 
empregados." Unãnimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula.
RECORRENTE: EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA EM SERGIPE 
S/A — ENERGIPE ■ '" ; I;11.
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORESNA. IN.PÚSTRIA DE ENERGIA ELÉ
TRICA NO ESTADO DE SERGIPE 
Sustentação oral.: Dr. José Francisco Boselli. ,

3 í. o ? O j * 2 8 £ d niô t> ■ â s o o 2 ** — r a * * • •Para constar, lavro,presente certidão, do que dou fe.
Brasília, 02 de agosto de 1989 
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NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2: RO-DC-690/86.7

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, rio exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ■ 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Almir Pazzianotto, re
visor, Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza e Orlando Teixeira 
da Costa, resolveu, Cláusula 1® - "Correção salarial de 80% (oitenta 
por cento) integrando esse índice do INPC do mês- de dezembro de 1985 
acrescido das taxas de produtividade e reposição-salarial, para to
dos os níveis de salário vigentes em junho de. 1985", unãnimemente 
negar provimento ao‘ recurso quanto a esta cláusula; Cláusula ' 2a - 
"Salário normativo.np valor de Cr$ 72Q,. 000, (setecentos e vinte mil 
cruzeiros), para ós admitidos após a vigência do presente acordo , 
nesse valor já incluídas as taxas de produtividade e reposição-sala
rial", unãnimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 3S - "Abono salarial no. valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) dó somatório da variação dó ÍPCA no trimestre' 
compreendido pelos meses de dezembro, janeiro e fevereiro, a partir 
de 1? de março seguinte, compensável ha correção semestral de junho' 
de 1986. O mesmo procedimento, observado, a base de 50% da variação * 
soma do IPCA que abrange o trimestre que compreende os meses de junho, 
julho e agosto de 1986, a ser concedido em 15 de setembro de 1986 ,
compensável na correção salarial de 15 de dezembro do mesmo ano", u- 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláu
sula 58 - "Abono de faltas ao serviço do empregado que estiver regu
larmente matriculado em estabeelecimento de ensino, autorizado ou re 
conhecido, pré-avisado o empregador, com o mínimo de 48 horas, para 
fins de prestação de exames, desde que seus.horários sejam coinciden 
tes com a jórhadá de trabalho, comprovado posteriormente", unanime-' 
mente,negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula ’ 
68 - "Fiça estabelecido que o aumento dó preço da refeição dos empre 
gados que integram a categoria profissional, só sérá procedido, quan 
do o salário do empregado for reajustado ou corrigido,por força de 
lei, por acordo, Clausula normativa ou liberalidade do empregador", u 
nanimemente,negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Clau 
sula 98 - "Não havendo revezamento, o trabalho extraordinário nos dias 
de folga, domingos e feriados será remunerado com o pagamento da diá 
ria em dobro independentemente do salario normal", unãnimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula lia-"For- 
necimento gratuito, com uso obrigatório pelos empregados, de unifor
me completo, macacões e demais peças de vestimenta, sempre que exigi 
dos pelo empregador ou necessários à produção do trabalhador no exer 
cicio de suas funções", unãnimemente, negar provimento ao recurso ' 
quanto a esta cláusula.
•RECORRENTE: FEDERAÇÃO; DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
RECORRIDOS: SINDi LOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DERI
VADOS DO FRIO^ DE.LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS, DE CONGELADOS, SU 

PERCONGELADOS, SORVETES, CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO E OUTRO.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunl

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST NP: R0-DC-706/86.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr . 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando ' 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, re
solveu, per inanimkfafe ,negar provimento ao presente recurso, com ressai 
vas dos Excelentíssimos Senhores Ministros, Orlando Teixeira da Cos
ta e Norberto Silveira de Souza.

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

RECORRIDOj; SIND. DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TROS.

Para constar,lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2: RO-DC-804/86.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador—Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, re 
visor, Fernando Vilar, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e~ 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: 1- Preliminares: a) incompetência da Jus
tiça do Trabalho: por maioria, negar provimento ao recurso quanto 
a esta preliminar, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Teixeira da Costa; b) derrogação da Lei 4.330/64: unãnimemente, ne
gar provimento áo recurso quanto a esta preliminar; c) inconstitu - 
cionalidáde da lei 4.330/64: unãnimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta preliminar; 2- No mérito, sem divergência, ne
gar provimento ao recurso.

RECORRENTE:. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDA: TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE.A. BORGES FERREIRA 
Secretária do.Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N2: RO-DC-830/86.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, 
Wagner Pimenta, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Amaral e Orlan
do Teixeira da Costa, RESOLVEU: 1- Preliminar de nulidade do acór
dão: Unãnimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preli
minar; 2- Inconstitucionalidade da Lei 4.330/64: Unãnimemente, ne
gar provimetno ao recurso quanto a esta matéria; 3- Legalidade da 
greve: Unãnimemente, negar provimento ao recurso no particular.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDS. METALÚRGICAS, MECÂNI
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

RECORRIDA: OLIMMAROTE SERRAS PARA AÇO E FERRO LTDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-999/86.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ' 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hélio Regato, relator, José Ajuricaba, revisor, Norberto Sil
veira de Souza, Antônio Amaral, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira ' 
da Costa e Wagner Pimenta, resolveu, I - Recurso da Procuradoria Re
gional do Trabalho da Ia Região - Rio de Janeiro - Cláusula: Gestan
te - "Estabilidade da trabalhadora gestante desde o início da gravi
dez e até 90 dias após alta do parto", unanimemente, negar provimento 1 
ao recurso quanto a esta cláusula; II - Recurso do Sindicato dos Tra 
balhadores nas Indústrias do Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí-' 
cias e da Refinação^do Sal do Município do Rio de Janeiro -Cláusula 
Reposição Salarial: Reposição salarial de 4%, pelos fundamentos ex
plícitos na ata de Assembléia*, unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula: Atualização do Piso Salarial: 
Atualização do piso salarial preexistente, em sintonia com as cláusu 
las de reposição salarial de 4% e aumento salarial de 12%", unanime-' 
mente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula: 
Atualização do Salario Normativo :"Atualização do salário normativo 
na importância de^ CrS 183.168,00 consoante as razões que se lêem na 
ata da Assembléia, unanimemente, negar provimento ao recurso quanto' 
a esta cláusula; Cláusula: Abono Salarial de Emergência: "Abono sala
rial de emergência, à razão de 20% e em novembro do corrente ano 
por conta do reajuste semestral a ocorrer em fevereiro de 1985'' una
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláu
sula: Qüincüênio: "Quinquênio de 1%, por período de 5 anos de serviços 
prestados a mesma empresa, consecutivos ou não> unanimemente, negar1 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula: Adicional de 
100% Para Cada Hora Extra de Trabalho: unanimemente, negar provimen
to ao recurso quanto a está cláusula; Cláusula: Fornecimento de 3Kg 
de Açúcar a Cada Trabalhador: Fornecimento de 3 quilogramas de açú-' 
car a cada trabalhador, em consonância com o decidido nos processos' 
TST-RO-DC-52/8O e TRT-RO-DC-193/81', por maioria, negar provimento à 
cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Tei. 
xeira da Costa e Norberto Silveira de Souza; Cláusula: Garantia de 
Emprego na Vigência do Dissídio:"Garantia de emprego na vigência do 
Dissídio, excetuados os casos dê justa causa para dispensa do empre
gado, unanimemente, dar provimento parcial ao recurso paraynos ter
mos do Precedente 134 do Tribunal Superior do Trabalho, "Deferir a 
garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir da data da publi
cação do acordão"; Cláusula: Multa no valor de dez salários míni
mos para o empregador que dispensar empregado acidentado em serviço: 
'Multa no valor de dez salários mínimos para o empregador que dispen
sar empregado acidentado em serviço, inclusive em retorno com alta 
do INAMPS - salvo justa causa creditada ao empregado e sem prejuízo' 
de outras reparações que couberem em cada caso’, por maioria, negar 
provimento ao recurso no tocante a esta cláusula, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa que provia parcial, 
mente para adaptar a cláusula ao Precedente 30 do Tribunal Superior' 
do Trabalho, a saber: "Assegura-se ao trabalhador vítima de acidente 
.de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabilidade no emprego , 
contados após a alta do órgão previdenciário"; Cláusula: Instituição' 
do dia 12 de março (aniversário do Sindicato suscitante) como data 
da categoria profissional, com direito a repouso remunerado, unanime 
irsite.negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula : 
Manuntenção de cláusulas conquistadas em Dissídios anteriores: 1 
refeição matinal gratuita, 2) serviço ambulatorial no horário notur 
no e 3) adicional de 30% a partir da terceira hora extra diária; sem 
divergência, negar provimento ao recurso quanto às citadas reivindi 
cações.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA Ia. REGIÃO RIO DE 
JANEIRO E SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR, DE DO
CES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS E DA REFINAÇÃO DO SAL DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO.

RECORRIDOS: SIND. DA INDÚSTRIA DE REFINAÇÃO DO AÇÚCAR E OUTROS.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 03 de agosto de 1989

Sustentação Oral: Dr. Alino da Costa Monteiro. 
RECORRIDO: CIA. DE SANEAMENTO D0 PARANÁ - SANEPAR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: R0-DC-1016/87.0

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Almir Pazzianotto, revi
sor, Norberto Silveira de Souza, Wagner Pimenta e Orlando Teixeira ' 
da Costa, resolveu, por maioria, negar provimento ao recurso, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira que 
dava provimento ao recurso para declarar ilegal a greve. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto.

RECORRENTE: CAESBA - IND. METALÚRGICA LTDA.

RECORRIDO : SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BAURU.
Sustentação Oral: Dr. José F. Boselli.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC 137/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Ermes Pedro Pedras
sani, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Fernando 
Vilar, RESOLVEU: CLÁUSULA NONA - "Os empregados descontarão de to
dos os associados do Sindicato dos Oficiais Gráficos de Niterói, no 
mês de maio, a importância de 20% (vinte por cento) do rejustamento 
salarial, que será recolhida pelo sindicato no mês seguinte, median 
te recibo, destinando-se este desconto ã compra da sede própria da 
entidade e melhoria dos serviços assistenciais por ela prestados 
aos seus associados". Unanimemente, dar provimento parcial ao recur 
so para^nos termos do Precedente do TST subordinar o desconto assis 
tencial sindical ã não oposição do trabalhador manifestada perante 
a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS OFICIAIS GRÁFICOS DE NITERÓI E SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-032/87.0

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ' 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando Tfei 
xeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, resolveu 
1 — Preliminar de nulidade: por maioria,negar provimento, vencidos ' 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e
Norberto Silveira de Souza; 2 - Mérito - por unanimidade, negar prp 
vimento ao recurso no tocante à cláusula que versa sobre redução sa 
larial.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE CURITI 
BA.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9:RO-DC-163/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ' 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando ' 
Teixeira da Costa, Wagner pimentae Norberto Silveira de Souza, resol 
veu, 1 - preliminar de intempestividade do recurso, argüida pela Prp 
curadoria Geral da Justiça do Trabalho: unanimemente, rejeitar a ci
tada preliminar; 2 - Preliminar de deserção argüida pela Procurado-' 
ria Geral da Justiça do Trabalho em contra-razões: unanimemente, não 
conhecer do recurso por deserto.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMA
CÊUTICAS DE SÃO PAULO.

RECORRIDO: OXIGÊNIO DO BRASIL S/A.
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-715/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Fernando Vilar, revisor, 
Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Aurélio 
Mendes de Oliveira, RESOLVEU: I- Unanimemente, rejeitar a prelimi - 
nar de não conhecimento do recurso por intempestividade argüida em 
contra-razões pela empresa suscitada; II- Recurso do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de São Paulo: 
1- Preliminares: a) Ilegitimidade "ad processum" da Recorrida: una
nimemente, rejeitar a citada preliminar; b) Cerceamento de defesa: 
unanimemente, rejeitar a citada preliminar; c) Anulação do julgado, 
pela não apreciação do mérito: unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta preliminar; 2- No mérito, sem divergência, ne
gar provimento ao recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDA: TINTURARIA E ESTAMPARIA CRUZEIRO DO SUL S/A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-786/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
coma presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar> relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, 
Wagner Pimenta, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Amaral e Orlan
do Teixeira da Costa, RESOLVEU: Cláusula 19 - Reajuste salarial - 
"... o v. acórdão concedeu o índice integral da variaçao acumulada 
do IPC, na data-base, referente ao período de março a outubro/86, 
com incidência sobre os salários de outubro/86, admitindo-se a com
pensação de aumentos espontâneos concedidos pelos empregadores, aos 
empregados, no mesmo período." Unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 29 - Produtividade- "... con 
cedeu, o v. acórdão, 8,2%, a título de produtividade, a ser adicio
nado ao percentual concedido na cláusula primeira". Por maioria, 
dar provimento parcial ao recurso para deferir a taxa de 4% (quatro 
Por cento) a título de produtividade, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, que provia para excluir a cláusula; 
Cláusula 4? - Horas extras - "Reivindicam que, nos casos de prorro
gação da jornada de trabalho além de 8 (oito) horas diárias, as ex
cedentes serão acrescidas de 100% (cem por cento) sobre o valor da 
hora normal." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 109 - Garantia ao trabalhador acidentado - 
"... garantia de emprego ao trabalhador acidentado por seis meses, 
quando o acidente ocorrer por condição insegura, devidamente apura
do em sindicância da CIPA." Por maioria, negar provimento ao recur
so quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, que provia para excluir a mesma; Cláusula 119 -
Garantia de emprego ã gestante — "... seja assegurado "a trabalhado 
ra gestante durante a gravidez, o seu emprego e mais 120 dias após 
a licença pela Previdência Social, ressalvando—se como cláusula re- 
solutiva o cometimento de falta grave ou término do contrato de tra 
balho." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adap
tar a cláusula ao Precedente número 49 do TST, com a seguinte reda
ção: "Cria-se a estabilidade provisória ã empregada gestante até 90 
(noventa) dias apõç o término da licença previdenciáriâ; Cláusula 
159 - Concessão e início do gozo de. férias - "... o início das 
rias individuais ou coletivas, dar-se-a sempre no primeiro dia útil 
da semana, devendo o empregado receber a comunicação 30 (trinta) 
dias antes, e o pagamento deverá ser feito nas condições do artigo 
145 e § da CLT." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa 
ra adaptar a Cláusula ao Precedente número 161 do TST, nos seguin - 
tes termos: "0 início das férias, coletivas ou individuais, não po
derá coincidir com sábado, domingo e feriados, ou dia de compensa - 
ção de repouso semanal; Cláusula 189 - Comunicação de dispensa - 
"... o empregado dispensauo por justa causa, devera ser avisado por 
escrito, constando o motivo da dispensa, sob pena de ser considera
do presunção de dispensa imotivada." Unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a Cláusula ao Precedente número 69 
do TST, a saber: "Determina-se que o empregado despedido seja cien
tificado da dispensa por escrito, com menção dos motivos do ato pa
tronal." Cláusula 199 -''Garantia de emprego e trabalho ao empregado 

■a quem faltarem atè vinte e quatro meses para completar o tempo de 
serviço para aposentadoria, e que conte, no mínimo, cinco anos de 
serviço na empresa, salvo nos casos de prática de falta grave e en
cerramento de atividade da empresa, e desde que, previamente, o em
pregado tenha cientificado o empregador do tempo que lhe falta para 
a jubilação, e contanto que a aposentadoria por tempo de serviço se 
efetive na data prevista." Unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente número 137 do TST, 
com a seguinte redação: "Defere-se a garantia de emprego para optan 
tes ou não pelo regime do FGTS, durante os 12 (doze) meses que ante 
cederem a data em que o empregado adquira direito à aposentadoria 
voluntária." Cláusula 219 - Pagamento em cheque - "... optando o
empregador em pagar os salarios por cheque, deverá conceder no cur
so da jornada no horário bancário uma hora para o respectivo descon 
to." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu 
la; Cláusula 289 - Vale transporte - "... implantação do sistema do 
"vale transporte" instituído pela Lei 7418/85." Unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir esta cláusula; Cláusula 299____ -
Atestado médico e odontolõgico - Validade - "... o reconhecimento e 
plena validade do atestado medico ou odontolõgico expedidos ao em
pregado por profissionais liberais com consultórios credenciados ou 
não pelò INAMPS bem como os fornecidos por entidade sindical da ca
tegoria profissional". Unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a cláusula ao Precedente número 124 do TST, que 
é no sentido de assegurar a eficácia aos atestados médicos e odonto 
lógicos fornecidos por profissionais do Sindicato Suscitante, para 
o fim de abono de faltas ao serviço, à exceção daquelas que se refe 
rirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que existen
te convênio do Sindicato com o INAMPS. Cláusula 349- Homologação de 
recisão contratual - "0 pedido de demissão ou recibo de quitação de 
rescisão de contrato de trabalho, firmado por empregado, qualquer 
que seja seu tempo de serviço, só será válido quando feito com as
sistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Minis
tério do Trabalho, ou, na falta destes, na forma prevista no § 39, 
do artigo 477 da CLT." Unanimemente, dar provimento ao recurso para 
excluir esta cláusula; Cláusula 369 - Contratos de empreiteiros - 
"Reivindicam que o empregador que contratar serviços com empreitei
ras ou fornecedores de mão de obra, obrigam-se a fiscalizá-los quan 
to ao cumprimento das obrigações legais perante o IAPAS e o FGTS, 
cumprimento de negociação ou acordo coletivo, sentença normativa ou 
convenção, aplicáveis aos trabalhadores." Unanimemente, dar provi
mento ao recurso para excluir esta cláusula; Cláusula 389 - Visita 
ao local de trabalho - ”... que os empregadores garantam o acesso 
de representante da categoria profissional, regularmente credencia
do, em horário pré-estabelecido, para visita e contato com os traba 
lhadores, obedecidas as noxmas de segurança do estabelecimento." 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a Cláu 
sula ao Precedente número 144 do TST, a saber: "Assegura-se o livre 
acesso dos dirigentes sindicais nos intervalos relativos ao .descan
so e alimentação, para desempenho de suas funções, vedada a divulga 
ção de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que se
ja* Cláusula 429 - Relação de empregados - "Fornecerá o empregador 
uma rélaçao dos empregados, na data-base, dela constando: nome e 
profissão e remuneração, destinando-se ã análise, estudos estatísti^ 
cos e programação de projetos assistenciais." Unanimemente, dar pro 
vimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ã Jurisprudência 
número 816 do TST, nos seguintes termos: "Determina-se a remessa, 
ao sindicato profissional, uma vez por ano, da relação dos emprega
dos pertencentes a categoria suscitante; Cláusula 439 - Controle e 
fiscalização da negociação coletiva - "... que as partes integran - 
tes da negociação, trimestralmente, procedam a uma reunião de ava
liação, controle e fiscalização das condições contratadas." Unanime 
mente, dar provimento ao recurso para excluir a citada cláusula;
Cláusula 449 - Desconto assistencial - "Em favor da entidade sindi 
cal, no valor de 1/30 (um trinta avos) dos salátios base corrigi
dos, que será recolhido nos 15 (quinze) dias após os descontos, em 
estabelecimento bancário indicado e respectiva conta do Sindicato. 
O recolhimento fora do prazo, implicará na multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do recolhimento e que será acrescido da mul
ta progressiva de 2% (dois por cento) para cada período de 15(quin 
ze) dias de atraso. Efetuado o recolhimento, deverá o empregador 
enviar â entidade sindical cópia do recibo de depósito, relação 
dos descontados, salário anterior e o reajustado e mais o descon
to individual feito." Unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para,adaptando a cláusula ao Precedente número 74 do TST, 
dar-lhe a seguinte redação: "Subordina—se o desconto assistencial 
sindical â não oposição do trabalhador, manifestada perante a em
presa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado."

RECORRENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIAS EM MINAS GERAIS

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BETIM E OUTROS
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-869/b7.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinãria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João
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Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi-,
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar, revisor, Antônio A 
maral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, por maioria, 
dar provimento ao recurso para declarar ilegal a greve, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Pazzianotto e Fernando Vi 
lar, que negavam provimento ao recurso.
RECORRENTE: PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTHJ 
ÇÁO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-1038/87.1
CERTIFICO que o Tribunal Superior dó Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Wagner Pimenta, revisor 
Almir Pazzianotto, Norberto Silveira de Souza e Orlando Teixeira da 
Costa, resolveu, sem discrepância, não conhecer do presente recurso.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
COURO DE SÃO PAULO.
RECORRIDO: COMPLEMENTO INDÚSTRIA DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do,que dou fé.

Brasília, 02 de agosto-de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-46/87.2

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Svtprocuradcr-Geral, Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando ' 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, re
solveu, ] - Preliminar de cerceamento de defesa: unanimemente, negar 
provimento ao recurso pela citada preliminar; 2 - Mérito : Da Legal_i 
dade da Greve - Unanimemente, negar provimento ao recurso no particu 
lar.

/ 
RECORRENTE: SIND. DOS TRABS. NAS INDS. DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRÍO 
DE SOROCABA.
Sustentação Oral: Alino da Costa Monteiro.
RECORRIDOS: S/A INDS. VOTORANTIM E OUTRAS

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé.
Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-548/87.2

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessáo Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, re 
visor, Norberto Silveira de Souza, Wagner Pimenta e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU, sem divergência, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a Cláusula Décima Quarta, referente ao descon
to assistencial ao Precedente do TST, com a seguinte redação; "Su- 
bordina-se o desconto assistencial sindical ã não oposição do traba 
lhador, manifestada perante ã empresa até 10 (dez) dias antes dõ 
primeiro pagamento reajustado.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE DUQUE DE CAXIAS E SÃO JOÃO DE MERITI - RJ E SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-665/87.2

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária dá Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Jonhson1 
Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Hélio Regato, revisor, Wag 
ner Pimenta, Fernando Vilar, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Ama 
ral e Orlando Teixeira da Costa, RESOLVEU, CLÁUSULA SEGUNDA - PRODU 
TIVIDADE - Pêlo voto médio, o Regional deferiu a pretensão nos se 
iguintes termos: "Reivindicam um aumento de produtividade correspor 
dente a 15% (quinze por cento), que incidirá sobre o salário nominal 
recomposto." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para de 
ferir a taxa de 4% a título de produtividade; CLÁUSULA NONA - GARAK 
TIA DE IGUAL SALÁRIO - 0 acórdão revisando deferiu parcialmente a 
postulação, adaptando a cláusula â Instrução Normativa n9 1 do TST, 
item 2, inciso IX, que dispõe: "Admitido empregado para a função de 
outro dispensado sem justa causa,, será garantido àquele salário igual 
ao de empregado de menor salário na função, sem contar vantagens pes 
soais." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta clãt 
sula; CLÁUSULA DECIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO E TRABALHO - O Re 
gional deferiu a cláusula, conforme foi pedida na inicial, como sê 
gue: "Reivindicam a garantia de emprego e trabalho ao empregado que 
faltar 24 (vinte e quatro) meses para completar o tempo : de serviçc 
para aposentadoria e que tenha, no mínimo 5 (cinco) anos de serviçc 
na empresa, salvo nos casos de Cometimento de falta grave, e encer 
ramento da atividade da empresa." Unanimemente, dar provimento par 
ciai ao recurso para adaptar a cláusula ao.precedente deste Tribunal 
(n9 137) cujos termos são os seguintes: "Defere-se a garantia de en 
prego para optantes ou não pelo regime do FGTS, durante os 12 (doze) 
meses que antecederem a data em que o empregado adquira direito à 
aposentadoria voluntária." CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTROLE _E 
FISCALIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA - O Regional deferiu a pretensão 
nos seguintes termos: "Reivindicam que as partes integrantes da nego 
ciação, trimestralmente, procedam a reunião de avaliação, controle e 
fiscalização das condições contratadas." Por maioria, dar provimento 
ao recurso para excluir esta cláusula, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hélio Regato, Orlando Teixeira da Costa e Fernan 
do Vilar, que negavam provimento; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CC 
MUNICAÇÃO E REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS - Õ“v acórdão deferiu 
integralmente o pedido, maritendo-o na íntegra, como segue: "Reivindi 
cam que a empresa que se estabelecer ou estiver em exercício na base 
territorial da entidade sindical, que iniciar, modificar, demolir, 
contratar serviços de terceiros empreiteiros, etc, desde que a ativi 
dade observar mais de 20 (vinte) empregados, ficará na obrigação de 
comunicar ã entidade sindical a obra,, seulocal e as medidas prelimi 
nares discriminadas nos artigos 160/seguintes, da CLT, e as constan 
tes da Portaria 17, do SSMT, de 1983." Unanimemente dar provimentc 
ao recurso para excluir esta cláusula. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAV7 
- DESCONTO ASSISTENCIAL - A decisão revisanda acolheu integralmente 
o pedido, como segue: "Em favor da entidade sindical, no valor de 
1/30 (um trinta avos) do salário base corrigido, que será recolhido 
nos 15 (quinze) dias após os descontos, em estabelecimento bancário 
imediato e respectiva conta. 0 recolhimento fora do prazo implicará 
uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do recolhimento e que 
será acrescido de multa progressiva de 2% (dois por cento) para cada 
período de 15 (quinze) dias de atraso. Efetuado o recolhimento, deve 
rá o empregador enviar ã entidade sindical, cópia do recibo, relaçãc 
dos descontados, salário anterior e o reajustado, ,com o desconto ir 
dividual feito." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a cláusula ao precedente do TST (n9 074), determinando 
que "subordina-se o desconto assistencial sindical á não oposição 
do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias an 
tes do primeiro pagamento reajustado." CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - 
MULTA - O acórdão regional acolheu parcialmente o pedido, nos se 
guintes termos; "Constatada reclamação trabalhista, por inobservân 
cia do empregador, no cumprimento da negociação coletiva, será apli 
cada multa correspondente a 1 (um) valor de referência, em favor do 
empregado prejudicado, nas hipóteses de descumprimento das obriga 
ções de fazer decorrentes desta sentença normativa." Unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao prece 
dente do TST (n9 73) com a_seguinte redação: "Impõe-se multa por 
descumprimento das obrigaçõé^ de fazer no importe equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor mínimo de referência, em favor do empre 
gado prejudicado."

RECORRENTE: CIMENTO TUPI S/A - FÁBRICA DE PEDRA DO SINO
RECORRIDO : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU 
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-155/87.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidêpcia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros josé Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, RE 
SOLVEU, 1- Preliminar de nulidade da decisão regional: unanimemente, 
negar proviménto ao recurso, nesta parte; 2- Mérito: DA LEGALIDADE 
DA GREVE: unanimemente, negar provimento ao recurso no particular, 
com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixei 
ra da Costa e Norberto Silveira de Souza.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, 
CRISTAIS E ESPELHOS IJO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDA : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-166/87.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício, da Presidência , 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, José Ajuricaba, revisor 
Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e_Wagner Pimenta, resolveu 
unanimemente, não conhecer do recurso face à deserção.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO 
Sustentação Oral: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RECORRIDO: G. D. DO BRASIL - MÁQUINAS DE EMBALAR LTDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-396/87.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. ' 
Joao Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi- 
blstros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando Tb! 
xeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, resol-' 
v®u, sem divergência, negar provimento ao presente recurso.
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 35 REGIÃO.

RECORRIDOS: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDS. METALÚRGICAS, MECÂNI-' 
«SEDE MATERIAL ELÉTRICO DE SETE LAGOAS E INSIVI - IND. SIDERÚRGICA' 
VIANA LTDA .
Sustentação Oral: José Francisco Boselli.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9f<O-DC-b42/87.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
histros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassa 
ni» revisor, Aurélio Mendes de Oliveira, Orlando Tei- 
*eira da Costa, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, 
sem divergência, acolher a preliminar argüida pela douta Procurado
ria Geral da Justiça do Trabalho, para julgar extinto o processo, 
sem julgamento do mérito mantendo pois, a decisão regional.

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDBAST

RECORRIDA: CEAGESP - CIA. DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-657/87.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, 
revisor, Fernando Vilar, Antônio Amaral, Orlando Teixei
ra da Costa e Wagner Pimenta, RESOLVEU, unanimemente, dar pro
vimento ao recurso, deterninando-se o retorno dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região para que seja notifi. 
cada a parte a vir sanar a irregularidade existente na inicial, com 
o prosseguimento, após, do exame do dissídio coletivo.

RECORRENTES: SINDICATO DOS OFICIAIS GRÁFICOS DE CUIABÁ 

RECORRIDO: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CUIABÁ 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fe.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N<?: RO-DC-23/87.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral joãc 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta -e Norberto Silveira de Souza, RE 
SOLVEU, 1- Preliminar de nulidade: unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta preliminar; 2- No mérito, sem discrepância, ne 
gar provimento ao recurso.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : CUTELARIA E METALÚRGICA J. QUARTO LTDA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília,. 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-147/87.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
João Fedro Ferraz des Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Marcelo Pi 
mentel, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silvei
ra de Souza, resolveu, sem divergência, acolher a preliminar argüida 
cela Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, não conhecendo do re 
curso face a sua deserção.

RECORRENTES:FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COM. DO ESTADO DE SÃO PAULO' 
E OUTROS.
RECORRIDOS: SINE . DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO.

Para constar,lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-714/87.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Jonhson 
Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Hélio Regato, revisor, Wag 
ner Pimenta, Fernando Vilar, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Ama 
ral e Orlando Teixeira da Costa, RESOLVEU, 1- Preliminar de incompe 
tência da Justiça do Trabalho: por maioria, negar provimento ao re 
:urso quanto ã preliminar, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa; 2- No mérito, sem divergência, negar pro' 
vimento ao recurso, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministre 
Orlando Teixeira da Costa.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE SANTO ANDRÉ
RECORRIDOS: QUIMBRASIL - QUÍMICA INDUSTRIAL BRASILEIRA S/A E OUTRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A, BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2: RO-DC-766/87.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidêpcia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprccurador-Geral Joãc 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, José Ajuricaba, revi 
sor, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e Wagner Pimenta, RE 
SOLVEU, sem divergência, acolher a preliminar suscitada pela Procu 
radoria Geral da Justiça do Trabalho e não conhecer do recurso por 
incabível.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE 
1AMPOS
Sustentação oral: Doutor José Francisco Boselli
RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA E DA REFINAÇÃO DO AÇÚCAR NOS ES 
PADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9:RO-DC-955/87.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, re 
visor, Norberto Silveira de Souza, Wagner Pimenta e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU, sem divergência, dar provimento ao recurso 
para homologar as cláusulas que não foram homologadas pelo TRT, a 
saber. Cláusula Segunda - aumento real e produtividade e Cláusula 
Sexta - adicional de horas extras.

RECORRENTE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DE TIN
TAS E VERNIZES, DE SABÃO E VELAS, DE RESINAS SINTÉTICAS DE ADUBOS E 
COLAS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E DE MATERIAL PLÁSTICO DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, COM BASE TERRITORIAL NOS MUNICÍPIOS DO RIO DE 
JANEIRO E DUQUE DE CAXIAS, AMBOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TINTAS E VERNIZES E DE PREPA 
RAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS E ANIMAIS, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989 

tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo.Senhor Subprocuràdor-Geral João 
Pedro Ferraz^dos Passos e dos ExcelentíSsimós Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando 
Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza, RE 
SOLVEU, 1- Prelimihàr réhoVáda de extinção db processo'sem julgamer 
to do mérito, por ocótrer litisj>ehdência: unãnimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto à citada preliminar; 2- DA LEGALIDADE DA GRE 
VE: sem divergência, négarrprovimento ao recurso no:particular.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ÇOESTRUÇÃC 
E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS
RECORRIDO : MÕNÍREAL ÉNGÈKHARIA S/A
Para constar, lavro a presente certidão, do quê dou fe.

■ F .::: ...t . spas'? eoj
Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-562/87.5T o.1: f. :
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ^w^fp^^ência
com a presença do Excelentí S"SÍ‘ffiO“'SèYíhol"^ubprocurador-Geral Joãc 
Pedro Ferraz dos Pas s^ ^c e. d©^ ^qel^>£í^simos Senhores Mi-
ristros José Ajuricaba, relator, Antonio Amaral,"revisor, Norberto 
Silveira de Souza, .^PjlanãOnl^ixelxa, da Wagner Pimenta,
RESOLVEU, 1- Prelimináré^p.aj; pqrtC^ renova cia pelo
Sindicato profissional recorrente: ;'pnan negar provimento
ao recurso quanto .a esta preliminar; b) Inadequaç.ãb' dbrito; proçes 
suai, por falta de formalidade essencial: unãnimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto a esta preliminar; c) Incompetência funcio 
nal do TRT para apreciar a questão: por maioria, negar provimento õ 
esta preliminar, vencidos os Excelentíssimos Senhofès Ministros Or 
lando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza; 2- No mérito, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso com ressalvas dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norbertc 
Silveira de Souza.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL 
PLÁSTICO E NAS INDÚSTRIAS DA PRODUÇÃO DE LAMINADOS PLÃSTICOS DE SÃO 
PAULO E CAIEIRAS
RECORRIDO : PRODUTOS RADIAL LTDA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2: RO-DC-O645/87.5
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. Jcão 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos.Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, relator e Jose Ajuricaba, revisor, 
Antônio Amaral, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e Wagner 
Pimenta, resolveu, por maioria, negar provimento ao presente recurso 
com ressalvas-do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, e vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira' 
de Souza que provia para remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2® "Região, para que se pronuncie sobre o méri
to da causa, em respeito ao duplo grau de jurisdição.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELA
GEM DE SÃO PAULO
Sustentação Oral: José Francisco Boselli
RECORRIDO: CALFAT S/A
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N2s RO-DC-22/87.6

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-173/87.5
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba

lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhox 
Ministro Marcelo Pimentel,no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
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nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, resolveu, I - Preliminar de intempestividade do re-' 
curso ordinário, argüida em contra-razões da recorrida: unanimemente 
rejeitar a citada preliminar; II - Recurso do Sindicato dos Trabalha 
dores na Indústria Metalúrgica de Ribeirão Preto: 1 - Da legalidade' 
da greve: unanimemente, negar provimento ao recurso neste ponto; 2 - 
Da apreciação das reivindicações: unanimemente, negar provimento ao 
recurso neste ponto; 3 - Do valor arbitrado para efeito de custas : 
unanimemente, negar provimento ao recurso neste ponto; 4 - Da imposi, 
ção de multa pelo não|retorno dos grevistas ao trabalho: unanimemen
te, dar provimento ao recurso para excluir do acórdão regional a con 
denação do Sindicato profissional no pagamento de multa diaria pelo 
não retorno dos empregados ao trabalho; 5 - Do indeferimento da pro 
va pericial: unanimemente, negar provimento ao recurso no particular.
RECORRENTE: SIND. DOS TRABS. NA I^D. METALÚRGICA. DE RIBEIRÃO PRETO. 
Sustentação Oral: Dr. José Francisco Boselli 
RECORRIDO : MEPPAM - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N1?: RO-DC-426/87.6

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr.' 
João Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Orlando te 
xeira da Costa, Wagner Pimenta e Norberto Silveira de Souza , resol 
veu, 1 - Preliminares de carência: unanimemente, negar provimento ao 
recurso no particular; 2 - Inconstitucionalidade da Lei 4330/64: una 
nimemente, negar provimento ao recurso no tocante a esta argüição ; 
3 - Ilegalidade da greve: unanimemente, negar provimento ao recurso' 
quanto ao apelo , com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Minis-' 
tros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ 
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO.

RECORRIDO: WES-TON S/A EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS.

Para constar, lavro a presente.certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária dó Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
- ----------------------------------- -—1----

Processo TST NÇ>: RO-DC-671/87.6

. _ CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba-
ho, na Sessão Ordinária, da Seção Especializada em Dissídios Cole- 
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
M1nistro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência,
jOItl a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
onhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
istros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Hélio Regato, revisor, Wag
^er Pimenta, Fernando Vilar, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio 
Amaral e Orlando Teixeira da Costa, RESOLVEU: CLÁUSULA TERCEIRA 
—SODUTIVidadÉ.- 0 Regional deferiu parcialmente a postulação, nos 
seguintes termos: "Aúmentõ salarial de 8%, a título de produtivida- 
ue, percentual este que será adicionado.àquele concernente ã varia- 
Çao integral do IPC, deferido na clausula primeira, para aplicação 
sobre os salários de setembro/86, sujeitando-se, igualmente, ã com
pensação ali admitida." Unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para deferir-al tiastfa de 4% (quatro por cento) a título de pro
dutividade; CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - 0 v. acór 
uo acolheu na ííntegras a-pretensão,, cujo, teor é o seguinte: "Reivin 
icam um adicional por horas extras equivalente a 100% (cem por cen 
o) da hora norma,1, ip.dep.enúente do dia em que for realizada ou tra 
alhada." UnanimeítèÁté/ pèúár provimento ao recurso quanto a esta

Clausula; CLÃUSULA'DÉCIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS - 0 Regional 
Referiu o pedido, nos seguintes termos: "Para permitir a afixação 

empresa, de quadro de avisos do sindicato, para comunicação de 
mteresse da categoria profissional, vedada a divulgação de matéria 
Pdítico-partidária ou ofensiva a quem quer que seja." Unanimemente, 
egar provimento ao recurso quanto a esta cláusula.

^CORRENTE: SOEICOM-S/A - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E MINERAÇÃO'-1

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DE VESPASIANO.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2: RO-DC-950/87.7

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, João Pe 
dro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, José Ajuricaba, revi 
sor, Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e Wagner Pimenta, RE 
SOLVEU, I- Unanimemente, rejeitar a preliminar de intempestividade 
argüida em contra-razões pela Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo- II- Recurso do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Cubatão, Santos e São Vicente: 1— Preli 
minar de nulidade do feito; por maioria, negar provimento ao recurso 
quanto a esta preliminar, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Orlando Teixeira da Costa, que não conhecia do presente recurso. 2-, 
No mérito, negar provimento ao recurso, vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, que não conhecia integraT 
Imente o recurso.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DE CUBATÃO, SANTOS E SÃO VICENTE
RECORRIDOS: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-153/87.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santçs e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Vilar, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revi
sor, Antônio Amaral, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU, por maioria, dar provimento ao recurso pa 
ra declarar a greve ilegal, prejudicadas as reivindicações, venci - 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar e Orlando 
Teixeira da Costa, que negavam provimento. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira.

RECORRENTE; USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A 
Sustentação, oral: Dr. Spencer Daltro de Miranda

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO DE TAPIRATIBA, MOCOCA E SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.
Sustentação oral: Dr. Alino da Costa Monteiro.

Para con-<-ar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-674/87.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada.em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador—Geral, Dr.
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revi 
sor, Orlando Teixeira da Costa, Norberto Silveira de Souza e Wagner 
Pimenta, RESOLVEU: unanimemente, dar provimento ao recurso para de
clarar a nulidade do processo a partir do despacho de fls. 2, e de
terminar o retorno dos autos-ao Tribunal de origem para que sejam oh 
servados os procedimentos essenciais ao Dissídio Coletivo.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS DE CARIACICA
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RECORRIDA: HITACHI ZOSEN METALMECÃNICA LTDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-844/87.8

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Aurélio Mendes de Oliveria, Orlando Teixeira da Costa, Al
mir Pazzianotto e Wagner Pimenta, resolveu, sem divergência, acolher 
a preliminar de deserção argüida em contra-razões pela Empresa re
corrida, para não conhecer presente recurso.
RECORRENTE: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDS. QUÍMICAS E FARMACÊUTI
CAS DE SANTO ANDRÉ.

RECORRIDO: ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-36/87.9

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélip Mendes de Oli- veira, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta e Almir 
Pazzianotto, RESOLVEU: 1- Da incompetência do Tribunal Regional do 
Trabalho para apreciar a legalidade ou ilegalidade da greve: por
maioria, negar provimento ao recurso quanto à citada preliminar,ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa; 2— 
Da legalidade da greve: unanimemente, negar provimento ao recurso 
no particular.
RECORRENTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 
FARMACÊUTICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli.
RECORRIDA: CIBRAN - CIA. BRASILEIRA DE ANTIBIÓTICOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
plexos ob 

Processo TST N9: RO-DC-118/88.0

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral João 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar,,revisor, Antônio 
Amaral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, sem discrepân 
cia, dar provimento ao recurso para homologar a condição pleiteada 
no item 1.1, da cláusula primeira, assim redigida: "1 - As empresas 
têxteis acima referidas concederão a todos os seus empregados um rea 
justamento salarial, calculado em 100% da variação acumulada dos ín 
dices oficiais relativos ao IPC do período de 10 de maio de 1986 a 
30 de abril de 1987, compensadas as antecipações porventura concedi 
das, sobre os salários de 19 de maio de 1986. 1.1 - As empresas con 
cederão aos empregados um aumento salarial calculado em 15% (quinze 
por cento) sobre o salário resultante da aplicação do reajustamento 
acima referido, na cláusula 1."; para que produza os efeitos de di 
reito.
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 
TECELAGEM DO DISTRITO DE PETRÕPOLIS
RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO RIO DE 
JANEIRO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 0'3 de agosto de 19o?

NEIDU A. BORGES F.ERREIRA 
Secretária, do Tribunal 

x meb oiutoxnx» on ,íein&nu1! oíaoi:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-93/88.3
aoxl ao acLL-Kiv ,avoip s Ispeli isiflis.

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Joãc 
Pedro Ferraz dos Passos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Fernando Vilar, revisor, Antônio 
Amaral, Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto, RESOLVEU, I- Unanimemen 
te, acolher a preliminar de não conhecimento das contra-razões por 
intempestividade argüida de ofício pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Relator, ficando prejudicada a preliminar de deserção argüida 
pelo recorrido; II- Recurso da EUCATEX S/A Indústria e Comércio: 1- 
DA LEGALIDADE DA GREVE: por unanimidade dar provimento ao recurso pa 
ra, reformando o acórdão regional^ declarar ilegal a greve, com res 
salva do Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar; 2— AUMENTO 
SALARIAL DE 26% E DIAS PARADOS: por maioria, negar provimento ao re 
curso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajurica 
ba e Antônio Amaral, que proviam para excluir o reajuste salarial de 
ferido e a condenação no pagamento dos dias de greve.
RECORRENTE: EUCATEX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

■ ■■ . ’
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DE SALTO .
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
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Brasília, 03 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERT1DAU DL

Processo TST N9: RO-DC-481/87.9

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Noroerto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, re 
visor, Aurélio Mendes de Oliveira, Wagner Pimenta e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU, por maioria, negar provimento ao recurso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel e 
Wagner Pimenta, que declaravam a supressão da concessão feita.

RECORRENTE: TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-120/88.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhoi 
Ministro Marcelo Pimentel,^o exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de oliveira, relator, Wagner Pimenta, revi
sor, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa e Almir 
Pazzianotto, RESOLVEU: I- Recurso do Sindicato Nacional da Indús
tria do Cimento: CLÁUSULA 19 - “Conceder 2% (dois por cento), a tí
tulo de produtividade, incidentes sobre os salários corrigidos em 
100% (cem por cento) do INPC estabelecido para o mês de fevereiro 
de 1987, para todas as faixas salariais." Unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; CLÁUSULA 29 - "Estabelecer 
o fornecimento gratuito de uniformes de trabalho, guando de uso 
obrigatório ou exigidos pelas empresas." Unanimemente, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula; CLÁUSULA 39 - "Conceder 
abono de falta ao empregado estudante, no dia de prova escolar, con 
dicionado ao pré-aviso do empregado à empresa, com antecedência de 
72 (setenta e duas) horas." Unanimemente, dar parcial provimento pa 
ra adaptar a cláusula ao Precedente 70 que dispõe: "Institui-se li
cença não remunerada para os dias de prova do empregado estudante, 
desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antece
dência e mediahte comprovação'." II- Recurso da Federação das Indús 
trias do Estado do Rio de Janeiro: CLÁUSULA 19 - (produtividade):
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Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusu 
la; CLÃUSULA 3? - (abono de faltas): Unanimemente, considerar preju 
dicado o recurso quanto a esta cláusula; CLÃUSULA 43 - "Estabilida
de provisória ã empregada gestante, por 60 (sessenta) dias, a par 
tir do término do auxílio maternidade". Unanimemente, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula; CLÃUSULA 53 - "Durante a 
vigência desta sentença normativa ao empregado admitido para a fun
ção de outro dispensado sem justa causa, será garantido salário 
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais." Unanimemente, negar provimento ao recurso no 
tocante a esta cláusula.

RECORRENTES:SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO E FEDERAÇÃO 
DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA, 
DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DO CIMENTO, CAL E GESSO E DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO ARMADO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS 
INDÚSTRIAS DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
E OUTROS
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli, pelo Sindicato dos 
Trabalhadores.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-237/88.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, re 
visor, Aurélio Mendes de Oliveira, Orlando Teixeira da Costa è 
Wagner Pimenta, RESOLVEU, por maioria, dar provimento ao recurso pa 
ra declarar ilegal a greve, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi. 
nistros Norberto Silveira de Souza e Orlando Teixeira da Costa, que 
negavam provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Almir Pazzianotto.

RECORRENTE: MONTREAL ENGENHARIA S/A
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo TST N9: RO-DC-379/88.6

. _ _ CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba-ho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo PimenteJ, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassa
ni, revisor, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de 
Oliveira e Orlando Teixeira da Costa, RESOLVEU: I-Preliminar de jião cc 
nhecimento das contra-razões argüida pela Procuradoria-Geral: unarii- 
memente, não conhecer das contra-razões determinando seu desentranha 
mento face a intempestividade das mesmas. II- Recurso da Transforma
dores União Ltda: 1- ILEGALIDADE DA GREVE: por maioria, dar provimen 
to ao recurso para declarar ilegal a greve com ressalvas do Excelen 
trssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa e vencido o Exçe - 
lentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava 
Provimento ao recurso;2- DESCONTOS DOS DIAS PARADOS: por maioria, 
dar provimento aó fecürso para determinar o desconto dos dias para - 
dos, referentes à greve declarada ilegal por esta Egrégia Corte, ven 
eido o Excelentíssimó Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, 
que negava provimento; 3- REAJUSTE SALARIAL - por maioria, dar provi 
mento ao recurso para excluir a condenação da taxa de reposição sala 
rial deferida pelo Tribunal. Regional, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava provimento. Re
digirá o acórdão ó Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedras 
sani.

RECORRENTE: TRANSFORMADORES UNIÃO LTDA.

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ 
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli.
Para contar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-145/88.7

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, re
visor, Aurélio Mendes de Oliveira, Wagner Pimenta e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU: 1- Preliminares: a) cerceamento de defesa, 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; 
o) Incompetência funcional do TRT: por maioria, negar provimento ao 
recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira 
da Costa; c) Inconstitucionalidade da lei 4.330/64: unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; 2- No mérito, 
sem discrepância, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA

RECORRIDA: METAN S/A - METALÚRGICA ANCHIETA
Para constar, lavro a presente certidão, do aue dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo TST N9: RO-DC-221/88.7 

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Wagner Pimenta, re
visor, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixei - 
ra da Costa e Almir Pazzianotto, RESOLVEU: CLÃUSULA SEGUNDA: "Piso 
salarial a partir de 19 (primeiro) de junho de 1987- as empresas de 
panificação e torrefação de moagem de café, adotarão os pisos sala
riais abaixo discriminados que não poderão ser praticados em nível 
inferior para os profissionais abaixo relacionados: a) 5 (cinco) sa 
lãrios-mínimos vigentes no país, para os seguintes profissionais: 
torneiros, amassadores, confeiteiros, cilindreiros balconistas, cai 
xas, macarroneiros, operadores de máquinas e torrefadores de café;- 
o) 3 (três) salários-mínimos vigentes no País para os distribuído - 
res de produtos de panificação e empacotadores de café, e de bola - 
chas e macarrão; c) 2,5 (dois e meio) salários-mínimos vigentes no 
país para os ajudantes de forneiros, ajudantes de confeiteiros de 
□anca e serventes em geral." Sem divergência, dar provimento par
cial ao recurso para,nos termos da Jurisprudência do TST, deferir 
salário normativo, na forma da Instrução Normativa n9 01, na base 
de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um 
ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da pro
dutividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na 
data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número de me
ses ou_fração superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a data 
da vigência do piso nacional salarial e da instauração do dissídio. 
CLÃUSULA SEXTA - "Adicional noturno - o adicional noturno, ou se
ja, no período compreendido entre 22 (vinte e duas) e 5 (cinco) 
horas, será pago no valor de 40% (quarenta por cento) sobre o salá
rio do trabalhador que for submetido a este horário, ou mesmo que 
trabalhe parte dele". Unanimemente, dar provimento parcial ao recur 
so para adaptar a cláusula ao Precedente n9 143 do TST, com a se
guinte redação: "O pagamento do adicional noturno para os emprega - 
dos demandantes será efetuado na base de 60% (sessenta por cento)." 
CLÃUSULA NONA - "As horas .trabalhadas em domingos e feriados serão 
remuneradas com 120% (cento e vinte por cento) de acréscimo sobre a 
hora normal. No entanto fica.proibido o trabalho no período entre 
as 20 horas de sábado e as^20 horas de domingo, ou ainda entre as 
20 horas da véspera de 'feriado até as 20 horas do dia feriado. As
sim como o funcionamento em domingos e feriados de estabelecimentos 
que comercializem gêneros alimentícios, salvo pelos motivos admiti, 
dos em lei e mediante prévia autorização da delegacia do trabalho". 
Unanimemente, negar provimento ao recurso no tocante a esta cláusu
la; CLÃUSULA DÉCIMA - "Horário.-de pagamento - o pagamento dos salá
rios, doa funcionários, se pago semanalmente, será feito até o fi
nal do expediente de sexta-feira e,_se tratanto de pagamento mensal 
este deve ser efetuado no máximo até o dia 30 (trinta) de cada 
mês." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para,nos ter
mos do Precedente n9 99 do TST, determinar que o pagamento de salá
rio seja efetuado em moeda corrente e no horário de serviço, permi
tindo-se o seu prolongamento após o término da jornada de trabalho 
CLÃUSULA VIGÉSIMA QUARTA - "Fica vedada a dispensa da empregada 
gestante até 180 (cento e oitenta) dias após o término da licença 
prevista no artigo 382 da CLT, salvo nos casos de despedida por
justa causa devidamente comprovada ou por acordo expresso entre as 
partes com o aval do sindicato demandante." Unanimemente, dar provi 
mento ao recurso para dilatar o período para 90 (noventa) dias 
após o fim da licença, na forma do Precedente n9 49 do TST.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO 
DO ESTADO DO PARÃ E TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÃ 
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli.
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RECORRIDA: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARÃ

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 02 de agosto de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-288/88.7

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Aurélio Mendes de Olivei
ra, revisor, Fernando Vilar, Almir Pazzianotto, Orlando Teixeira da 
Costa e Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláusula 1? - "Reajustamento sala 
rial de 100% (cem por cento) do IPCA sobre os salários de 01.0?. 
1986, para todos os empregados". Unanimemente, dar provimento ao re 
curso quanto a esta cláusula para consignar quejquando do reajuste 
salarial deferido pelo v. acórdão, devem ser compensados todos 
os aumentos salariais concedidos no período, a título espontâneo 
ou compulsório; Cláusula 2? - "Produtividade de 8% (oito por cen
to) sobre os salarios-corrigidos, para todos os empregados." Por 
maioria, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel e Ermes 
Pedro Pedrassani, que proviam para excluir a cláusula; Cláusula 3?- 
"Para os empregados admitidos após a data-base, aumento proporcio - 
nal na forma da lei, respeitado o salário normativo da categoria." 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos do 
item X, da Instrução Normativa número 01 do TST, estabelecer que: 
"A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressa
do na empresa após a data-base, terá como limite ó salário reajusta 
do do empregado exercente da mesma função, admitido até os 12 (do
ze) meses anteriores a data-base." Cláusula 5? - "As empresas des
contarão de cada empregado membro da categoria econômica, o percen
tual de 10% (dez por cento) sobre o salário normativo da categoria, 
para aplicação nos seus devidos melhoramentos assistenciais de ambu 
latõrio médico, departamento jurídico, administrativo, conservação 
da sede própria e implantação da Delegacia Sindical em São João de 
Meriti, a exemplo de Nova Iguaçu. Também a partir de março de 1987, 
as Empresas descontarão mensalmente, de cada empregado, o percen
tual de 0,6% (zero vírgula seis por cento) sobre o salário mínimo 
regional, para compor o FAFEAD - Fundo de Apoio Financeiro ao Empre 
gado Associado Desempregado -, o qual passará a perceber a partir 
do 29 (segundo) mês, após a data de demissão. Os descontos acima se 
rão efetuados, pelas empresas, do seguinte modo: o primeiro descon
to que trata das aplicações será feito em 04 (quatro) parcelas men
sais e seguidas. O desconto relativo ao FAFEAD será mensalmente. No 
caso de haver superavit do primeiro desconto, este reforçará o
FAFEAD. Os descontos serão recolhidos pela empresa no prazo de 30
(trinta) dias seguintes à data de cada desconto efetuado. Parágrafo 
único: Fica estabelecido que a Justiça do Trabalho será competente 
para processar e julgar o empregador infrator, pelo não recolhimen
to do estabelecido na cláusula." Cláusula 6? - "Os empregados que 
discordarem do desconto referido na cláusula anterior, deverão mani 
festar-se por escrito, pessoalmente e diretamente no Sindicato Sus 
citante, no prazo de 10 (dez) dias, de antecedência ao primeiro paga 
mento que ocorrer, relativo ao reajustamento, sendo vedada a parti
cipação intermediária da empresa." Unanimemente, dar provimento par 
ciai ao recurso para adaptar esta cláusula ao Precedente número 74 
do TST, que consigna o seguinte: "Subordina-se o desconto assisten
cial sindical 'a não oposição do trabalhador, manifestada perante a 
empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado." 
Cláusula 8? - "Garantia ao empregado admitido para a função de ou
tro, dispensado sem justa causa, de igual salário ao do empregado 
de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais." 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláu 
sula ã Instrução Normativa número 01 do TST, item X, n9 02, dispõe 
o que segue: "Admitido o empregado para a função de outro dispensa
do sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do empre 
gado de menor salário na função, sem considerar vantagens pes
soais." Cláusula 9? - "Carta-aviso no caso de dispensa sob presun
ção de dispensa injusta. Empresas se obrigarão a entregar ao empre
gado carta-aviso, em caso de dispensa, sob pena de gerar presunção 
de despedida imotivada." Unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente número 069, que dis
põe: "Determina-se que o empregado despedido seja cientificado da 
dispensa, por escrito, com menção dos motivos do ato patronal■"Cláu 
sula 109 - Uniformes -"As empresas ficam obrigadas a fornecerem, 
gratuitamente, uniformes ou aventais e sapatos de trabalho, quando 
exigidos, na quantidade de dois (2) por ano." Unanimemente, nos ter 
mos da Jurisprudência 824 do TSTj determinar o fornecimento gra
tuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo empregador. 
Cláusula 129 - Estabilidade do acidentado - "Garantia de emprego 
ao empregado acidentado ou que venha sofrer moléstia profissional, 
durante a vigência da convenção coletiva ou dissídio coletivo." Una 
nimemente, negar provimento ao recurso quanto ã citada cláusula; 
Cláusula 139 - Abono faltas ao estudante - "Garantia de abono de 
faltas que resultem de provas escolares, desde que, com antecedên
cia de 72 (setenta e duas) horas, comprove o empregado, perante o 
empregador, a realização de prova em horário coincidente com a jor
nada de trabalho." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para, na forma do Precedente número 70 do TST: "Transformar em licen 
ça não remunerada os dias de prova desde que avisado o patrão com 
72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação." 
Cláusula 149 - Atestado médico - "0 atestado médico fornecido pelo 

médico do Sindicato, com convênio com o INAMPS ou qualquer outra 
instituição credenciada, terá validade para qualquer efeito jurídi
co, ficando o empregador responsável pelo pagamento dos salários de 
até 15 (quinze) dias correspondentes ao aludido atestado médico." 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para,na forma do 
Precedente número 124 do TST: "Assegurar a eficácia aos atestados 
médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do Sindicato 
Suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção 
daquelas que se referirem aos primeiros 15 (quinze) dias de afasta
mento e, desde que existente, convênios do Sindicato com o INAMPS." 
Cláusula 179 - Horas extras -com 50% e 100% (cinquenta e cem por cen 
to) de acréscimo - "Faraó jus os empregados a um adicional de 50% 
(cinquenta por cento) sobre as duas primeiras horas extras e 100% 
(cem por cento) a partir da terceira hora extra." Unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 199 u 
Quebra de caixa - "0 exercente da função de "caixa" terá a função 
especificada e anotada em sua carteira profissional, assegurando- 
-se-lhe a gratificação de 5% (cinco por cento) sobre o salário per
cebido, a título de quebra de caixa, reajustada de acordo com as 
disposições vigentes na época, incluindo-se toda e qualquer vanta
gem que advenha da legislação." Sèm divergência, dar provimento par 
ciai ao recurso para,adaptando a cláusula ao Precedente número 17? 
do TST, dar-lhe a seguinte redação: "Aos empregados que exerçam per 
manentemente as funções de caixa, assegura-se a percepção de grati
ficação de quebra de caixa no valor de 15% do salário mínimo de re
ferência vigente." Cláusula 209 - “Multa de 10% (dez por cento) do 
valor de referência, independente das multas estipuladas nas cláusu 
las anteriores, por empregado, em caso de descumprimento, pelo em
pregador, de qualquer das cláusulas constantes dÓJacordo ou do Dis
sídio Coletivo, revertendo o seu valor em benefício do empregado, 
independente de ação judicial. Sendo a Justiça do Trabalho competen 
te para processar e julgar o hão cumprimento do presente dissídio/" 
Unanimemente, dar provimento parcial aó'recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente nó 73 do TST, com a seguinte redação: "Im
põe-se multa por descumprimento. das obrigações de fazer no importe 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo.de referência, 
em favor do empregado prejudicado."

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SINDICATO DÓS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA - 
ÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli.
Para constar,, lavro a presente certidão^ do ^ue dou fé.

Brasília, 02 dé agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-352/88.9

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidência, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Jonhson Meira Santos e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassa
ni, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Almir Pazzia 
notto e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU: 1- Preliminar de ex
tinção do processo sem julgamento do mérito por cessação da greve: 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; 
2- Ilegalidade da greve: por maioria, negar provimento ao recurso no 
particular, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza;.3- Retorno dos au
tos ao Tribunal Regional para o julgamento da reivindicação de rea
juste salarial de 60% (sessenta por cento): por maioria, negar provi 
mento ao recurso neste ponto, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto.Silveira de Souza, 
que proviam o recurso para determinar o retorno dos autos ao.Tribu - 
nal Regional do Trabalho para que julgue o mérito como entender de 
direito.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDA: NORDON - INDS. METALÚRGICAS S/A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou- fé.
Brasília, 02 de agosto de 1989

NEIDE Ay BORGES FERREIRA 
’Secretária ãó Tribunal

Pauta de Julgamentos
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS/" A REALIZAR-SE NO DIA 24/08/89, QUINTA-FEIRA,' 
AS 9:00 HORAS

Processo E-AG-RR-1347/84 da 99 Região, Relator o Sr. Min. Barata Silva 
e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mpndes de Oliveira. Embte. e Agdo.: 
Derli dos Santos e Embdo. e Agte.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO. (Advs.: José Torres das Neves, M? Lopes de Morais, Lino Al
berto de Castro e Lúcio Cezar da Costa Araújo).
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Processo E-RR-3942/84 da 33 Região, Relator o Sr. Ministro Barata Sil
va e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte. : Renato Salvia 
no Jonusan e Embdo.: Bco. Nacional S/A. (Advs. José Antonio P. Zanini e 
Aluisio Xavier de Albuquerque).
Processo E-RR-5284/84 da 3? Região, Relator o Sr. Ministro Barata Sil
va e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Bco Real 
S/A e Embdo.: Eliud Rocha de Freitas.(Advs.: Moacir Belchior e José An 
tonio Piovesan Zanini).
Processo E-RR-7886/84 da 103 Região, Relator o Sr. Ministro Barata Sil 
va e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Dept9 de 
Estradas de Rodagem do DF-DER/DF e Embdo.: Jorivê Martins de Godoi 
(Advs.: Élio Moulin, Viktor Arneitz, Ivo Evangelista de Ávila e Julio Cesar 
de Rose).
Processo E-RR-160/85.6 da 43 Região, Relator o Sr. Ministro Barata Sil 
va e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.: Bco. 
Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO e Embdo.: Osiris Antinolfi (Advo
gados : Sebastião Aparecido da Cunha, José Torres das Neves e Dimas Ferreira Lopes). 
Processo E-RR-430/85■2 da 103 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Dept9 
de Estradas de Rodagem do DF-DER/DF e Embdo.: Alberto Alves Pereira. 
(Adv.: Élio Moulin).
Processo E-RR-1661/85■ 6 da 53 Região,Relator o Sr. Ministro Barata SiJL 
va e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Petróleo 
Brasileiro S/A- PETROBRÁS e Embdos.: Mário Santana dos Santos e Ou
tros. (Advs.: José Alves Bezerra e Luiz Carlos Falck dos Santos). 
Processo E-RR-3137/85.9 da 13 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Ehibte.: Cia. 
Vale do Rio Doce e Embdo.: José Carlos Ramalhete. (Advs.: João de Lima 
Teixeira Filho e Ulisses Riedel de Resende).
Processo E-RR-4872/85.8 da 13 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Pizza - 
ria Bella Blu Ltda e Embdo.: Pedro José dos Santos. (Advs.: Antonio 
Carlos Ferreira e Luiz Antonio Jean Tranjan).
Processo E-RR-6997785.0 da 23 Região, Relator o Sr. Ministro Barata Sil- 
va e Revisor o Sr‘. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Fepasa 
Ferrovia Paulista S/A é Embdo.: Ednoir Aparecido Rigoleto. (Advs.:Car- 
los Robichez Pennà, Lísia Barreira M. de Aragão, Ulisses Riedel de Re
sende e M3 Wilma de A. S. Resende).
Processo E-RR-8625/85■2 da 13 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Sonia 
Maria Sena e Embdo.: Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Advs.: Arazy 
Ferreira dos Santos e Samory Ornellas).
Processo E-RR-10068/85.8 da 23 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Mecâni
ca Pesada S/A e Embdo.: João Rodrigues da Cruz.(Advs.: Regilene Santos 
do Nascimento, Victor Russomano Júnior e José Marioto)• 
Processo E-RR-3966/86.0 da 33 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Bco. Na 
cional S/A e Embdo.: Luiz Tadeu Pereira da Silva.(Advs.: Aluisio Xavi
er de Albuquerque, Jorge A. R. de Menezes e José Torres das Neves) 
Processo E-RR-4342/86■1 da 103 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Embte.: Francis 
co Solon de Araújo e Embda.: Cia Urbanizadora da Nova Capital do Bra- 
sil-NOVACAP. (Advs.: M3 de Lourdes M. de Oliveira e Augusto Ramos).
Processo E-RR-1080/87.0 da 103 Região, Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva e Revisor o Sr. Ministro Prates de Macedo. Embte.: Gazeta Mer
cantil S/A - Editora Jornalística e Embda.: Cristina Aparecida de Je
sus. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Arlindo de Oliveira Xavier Net 
to) .
Processo E-RR~1797/87.0 da la Região, Relator o Sr. Min. Barata Silva' 
e Revisor o Sr. Min. Prates de Macedo. EmbteszLa Veneza Bela Pizzaria e 
Nilton Ferreira e Embdo: Diomédio Silva de Assis. (Advs: Alberto A. Mo
reira Filho e Fernando Tadeu Taveira Anuda).
Processo E-RR-4904/87.1 da le Região, Relator o Sr. Min. Barata Silva e 
Revisor o Sr. Min. José Ajuricaba. Embte: Bànco do Brasil S/A e Embdo : 
Carlos Casemiro Amaral. (Advs: Eugênio Nicolau Stein e S. Riedel de Fi
gueiredo) .
Processo E-RR-5147/87.1 da 13 Região, Relator o Sr. Min. Barata Silva e 
Revisor o Sr. Min. Guimarães Falcão. Embte: Banco mercantil de São Pau
lo S/A e Embdo: Paulo Roberto Combat dos Santos. (Advs: Victor Russoma^ 
no Júnior e Marcos E. N. Sayão Lobato).
Processo E-RR-1069/83 da 4» Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Almir Pazzianotto. Embte e Agdo: Delmar Nazareno da 
Rocha Faria e Embdo e Agte: Companhia Estadual de Energia Ele'trica 
(Advs: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-RR-2555/83 da 13 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Almir Pazzianotto. Embte: Antonia Maria Neves de Re
sende Hallak e Embdo: petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. (Advs: José' 
Torres das Neves, Cláudio P. Fernandes e Ruy Caldas Pereira).
Proceesso E-RR-6139/83 da 3a Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Cia. Cervejaria Brahma e Embdo: 
Francelino Rodrigues da Silva. (Advs: Ursulino Santos Filho e José Hel
vécio Ferreira da Silva).
Processo E-RR-7940/84 da 103 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Departamento de Estradas de Ro
dagem do Distrito Federal DER/DF e Embdo: Gláucio Xavier. (Advs: Elio ' 
Moulin, Vicktor Arneitz e valdir Campos Lima).
Processo E-RR-57/85.9 da 43 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: César Moschini e Embdos: Habita 
sul Promoções e Serviços Ltda e Outras. (Advs: Dimas Ferreira Lopes e Pau 
lõ Antonio de rocha Sanzi) .
Processo E-RR-086/85■1 da 43 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa. Embte: Margarete Regina ' 
Machado Silveira e Embdo: banco do Estado de Minas Gerais S/A. (Advs : 
Dimas Ferreira Lopes e Nilton Correia) .
Processo E-RR-622/85.4 da 23 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio' 
e Revisor o Sr.Min. ârlando Teixeira da Costa. Embte: Agroserve - Ser
viços Agrícolas Ltda e Embdos: Luiz Balivo e Outros. (Advs: Maria Cris 
tina I. P. Cortes e Letícia Barbosa Alvetti).
Processo E-RR-910/85 da 43 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio e 
Revisor o Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa. Embte: Adaladir Antonio' 
de Morais e Embdo: Ferramentas Gedore do Brasil S/A. (Advs: Letícia ' 
Barbosa Alvetti e Edson Morais Garcez) .
Processo E-RR-2989/85■3 da 23 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio 
e Revisor o Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa. Embte: Gilberto Conso

le e Embdo: General Eletric do Brasil S/A. (Advs: Alino da Costa Mon- ' 
teiro e Elza Maria Leone).
Processo E-RR-4968/85■4 da 23 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio 
e Revisor o Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa. Embte: Francisco Augus 
to Bartolo e Embdo: Banco Itaú S/A. (Advs: Dimas Ferreira Lopes e Hé-' 
lio Carvalho Santana).
Processo E-RR-5691/85.4 da 1Q3 Região, Relator o Sr. Min. Marco Auré
lio e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Pedro Nunes de Souza e 
Embdo: Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB. (Advs: João' 
Rocha Martins e Maria do Carmo Campos).
Processo E-RR-5827/85.6 da 23 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio 
e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embtes: Aguimar Baschim e Outros e 
Embdo: Indústrias Romi S/A. (Advs: Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Spen 
cer Daltro de Miranda Filho).
Processo E-RR-7886/85.2 da 13 Região, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio 
e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Benedito Pereira de Lima e 
Embdo: . Prefeitura Municipal de Pirai. (Advs: Roberto de Figueiredo ca_l 
das e Aymar muller Taranto).
Processo E-RR-8244/85.1 da 43Reqião, Relator o Sr. Min. Marco Aurélio' 
e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Ricardo Cabral da Silva e 
Embdo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. (Advs: José Torres' 
das Neves e Cristiana Rodrigues Gontijo).
PROCESSO—E—RR-1047/84, da 3a.Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral, Embte. Esso Brasileira de pê 
troleo S/A e Embdo: Gilmar Busin. (Adv.s. Márcio Gontijo e UlissesT 
Riedel de Resende).
PROCESSO-E-RR-1528/84, da 2a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajuri- 
caba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral. Embte. Fepasa - Ferrovia 1 
Paulista S/A eEmbdo. Antonio Cesarino e Outro (Advs. Carlos Robi 

6 Lisia B-M- Aragão e Ulisses Riedel de Resende).
P^OÇESSO—E-RR—2037/84, da 3a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. MIn. Antonio Amaral.Embte.Casas da Banha Comércio- 
e Industria S/A e Embdo. Zilma Jorge Martins (Advs. Mauro Thibau da 
Silva Almeida e Dalva Maria Normand Duarte).
PROCESSO—E-RR-5861/84 da 5a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral. Embte. Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÁS/RPBA e Embdo. Margarida Oliveira Santana (Advs José 
Alves Bezerra e Ulisses Riedel de Resende.
PROCESSO-E-RR-5910/84, da 2a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
Da .e Revisor o Sr. Min. Antonio Alves. Embte. Pedro José da Silva e 
Embdo. N.F. Motta S/A - Construções e Comércio. (Advs. Antonio Lopes' 
Noleto e Oswaldo Choli Filho).
PROCESSO-E-RR-6516/84■ da 2a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral. Embte. Antonio Herci Ferreira 
eEmbdo. Banco do Brasil S/A. (Advs. Antonio Lopes Noleto e Márcio ' 
Netto Baeta).
PROCESSQ-E-RR-6880/84, da 3a. Região, Relator o Sr. MIn. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral. Embtes. Banco Brasileiro dê 
Descontos S/A - BRADESCO e Paulo Roberto Pinto Corrêa e Embdos. os 
Mesmos (Advs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves José An 
tonio P. Zanini). — 
PROCESSO-E-RR-8078/84, da 3a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral, Embte. Mineração Morro Velho 
S/A e Embdo. Daniel Loiola. (Advs. Carlos Odorico Vieira Martins e Bra 
silino Santos Ramos e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). ~ 
PROCESSO—E—RR—1187/85■1 da 6a. Região, Relator o Sr. Min.José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Alves. (Adv.s. Nilton Correia e Josê 
Torres das Neves e Maria Lopes de Morais).
PROCESSO-E-RR-2528/85.7 da 2a. Região, Relator o Sr. Min. JoséAjurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral, Embte. Banco Brasileiro dê 
Descontos S/A - BRADESCO e Embdo. Lúcio Bittencourt de Oliveira (Advs 
Lino Alberto de Castro e Ricardo Artur Costa e Trigueiros).
PROCESSO-E-RR-2563/85.3 da la. Região, Relator o Sr. Min.José Ajurica 
ba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral, Embte: Companhia Comercio e 
Navegaçao e Embdo. Severino José de Souza. (Advs. Fernando Neves da ' 
Silva e Carlos Augusto Coimbra de Mello).
PROCESSO-E-RR-E-RR-2832/85.1 da 12a. Região, Relator o Sr. Min. José 
Ajuricaba e Revisor o Sr. Min. Antonio Amaral, Embte. José Abílio Ro 
sa e Embdo. Banco do’Brasil S/A. (Advs. Antonio Lopes Noleto e Már 
cio Netto Baeta).
PROCESSO-E-RR-3302/85.3 da 2a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajuri, 
caba e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar, Embte. Rodolpho Duck e 
Embdo: Desenvolvimento Rodoviário S/A - DERSA. (Advs. S. Riedel de 
Figueiredo e Andréa Társia Duarte).
PROCESSO-E-RR-3602/85.9 da 4a. Região, Relator o Sr. Min. José Ajuri 
caba e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embtes. João Batista da T
Silva Soares e Outros e Embdo. Companhia Estadual de Energia Elétri
ca - CEEE (Advs. Roberto Figueiredo Caldas e Ivo Evangelista de Ávi 
la) .
Processo-E-RR-4289/85.2, da 2a.Região , Relator Ministro José Ajurica 
ba e revisor Ministro Fernando Vilar,. Embargante Waldemar do Nascimen 
to Cepeda e Embargado Banco do Estado de São Paulo S/A-BANESPA(Adv.:Drs 
Anis Aidar e José Alberto C.Maciel).
PROCESSO E-RR-4753/85.4 da la.Região, Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante Sondotécnica Engenharia de 
Solos S/A e Embargado José Gregory(Adv.:Dr . Ulisses Borges de Resen
de) .
PROCESSO E-RR-5300/85.3, da 4a.Região, Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Antonio Amaral. Embargante Viação São Paulo S/A - 
VAP e Embargado Agostinho Rodrigues da Costa(Adv.:Drs. Ildélio Martins 
e Pio Cervo).
PROCESSO E-RR-5310/85.6 da 4a.Região , Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar. Embargante Antônio Hadde e Embarga
do Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE(Adv.:Dres.Roberto de Fi 
gueiredo Caldas e Ivo Evangelista de Ávila).
PROCESSO E-RR-5311/85.3 da 4a.Região, Relator Ministro José Ajurica
ba e revisor Ministro Fernando Vilar.Embargante Pedro Ernesto de Palma 
Loureiro e Embargado Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dres.Maria Lúcia Vitori- 
no Borba e Dilson Furtado de Almeida).
PROCESSO E-RR-5530/85.2 da la.Região , Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante KIBON S/A-(Indústrias Ali
mentícias) e José Bastos de Magalhães e Embàfgados os mesmos(Adv.:Drs . 
Nerio S.W.Battendiere e A.D.Meirelles Quintella).
PROCESSO E-RR-5724/85.9, da 4a.Região ,Relator Ministro José Ajuricaba
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e revisor Ministro Antonio Amaral.Embargante Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica-CEEE.e Embargado Bertim Gonçalves do Amaral(Adv.:Drs. Ivo 
Evangelista de Avila e Roberto de Figueiredo Caldas e Ubiratam Garcia 
de Oliveira Jr.)
PROCESSO E-RR-7449/85■1 da 2a,Região , Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar .Embargante Empresa de ônibus Nossa 
Senhora da Penha S/A. e Embargado Mario Jorge da Silva(Adv.:Drs. Cláu
dio Gomara de Oliveira e Bento Luiz Carnaz).
PROCESSO E-RR-7692/85.5 da la.Região ,Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante Ismael Ferreira Gomes e 
Embargado Companhia de Cigarros Souza Cruz(Adv.:Dres.Alino da Costa Mon 
teiro e José Maria de Souza Andrade).
PROCESSO E-RR-9153/85■9 da IQa.Região , Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar, Embargante Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e Embargado Comte José Siqueira(Adv.:Dres.Edna Cosen- 
tino Xavier Cardoso e Ruy Jorge Caldas Pereira).
PROCESSO E-RR-10157/85.2 da la.Região , Relator Ministro José Ajurica
ba e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante Maria Cristina Candida 
Corrêa e Embargado Alfredo Curi(Adv.:Drs. Maria Wilma de A.S.Resende e 
Ulisses Riedel de Resende e Hugo Mósca)
PROCESSO E-RR-5373/86.4 da 4a.Região , Relator Ministro José Ajurica
ba e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante Norberto das Neves 
Brandão e Embargado M.Roscoe S/A-Engenharia,Indústria e Comércio(Adv.: 
Drs.Paulo de Araújo Costa e José Genaro Linhares).
PROCESSO E-RR-002/87.2 da 9a.Região ,Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro José Carlos da Fonseca,Embargante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A-BRADESCO e Embargado Luiz Carlos Rodrigues Medeiros . 
(Adv.:Dres.Lino Alberto de Castro e Vivaldo da Silva Rocha).
PROCESSO E-RR-2802/87 ■ 7 da 8a.Região,,Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Jose Carlos da Fonseca,Embargante Centrais Elétri - 
cas do Norte do Brasil S/A-ELETRONORTE e Embargado Sindicato dos Enge
nheiros do Estado do Pará(Adv.:Dres.Sebastião Alves dos Reis Júnior e 
Ulisses Borges de Resende).
PROCESSO E-RR-3388/87■8 da 7a.Região, Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro José Carlos da Fonseca,Embargante Banco do Nordeste 
do Brasil S/A e Embargado Diniz de Alencar Araújo e Outro (Adv.:Drs 
Alipio Carvalho Filho e Sebastião da Costa e Silva).
PROCESSO E-RR—6268/87.7 da 2a.Região, Relator Ministro José Ajuricaba 
e revisor Ministro Fernando Vilar,Embargante Furnas-Centrais Elétricas 
S/A e Embargado José Antonio Maglio(Adv.:Drs. Emmanuel Marques M. Bra
ga e Lycurgo Leite Neto e Ulisses Riedel de Resende).
Processo E-RR-4103/84 da la.Região , Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante BRASDRIL-Sociedade de 
Perfurações Ltda e Embargado Edson Ribeiro da Silva(Adv.:Dres.Ivo Evan 
gelista de Avila e Antonio Henrique Maina).
Processo E-RR-4563/84 da 8a.Região , RElator Ministro Prates de Macedo 
e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Estado do Pará Secretaria 
de Estado de Educação-SEDUC e Embargado Maria do Pilar Nunes dos San - 
tos e Outros(Adv.:Dres.Hugo Mósca e Roberto de Figueiredo Caldas). 
Processo E-RR-4913/84 da 3a.Região , Relator Ministro Prates de Macedo 
e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Salviano Antonio Andrade 
Borges e Embargado Banco do Progresso S/A(Adv.:Drs. Dimas Ferreira Lo
pes e Judimar Franzot).
Processo e—RR-5133/84 da la.Região ,Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurelio,Embargantes Roberto Carvalho e Ou
tros e Embargado Companhia Usina do Outeiro(Adv..Dres.Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert e Ubirajara Wanderley Lins Júnior).
Processo E-RR-6881/84 da 5a.Região, Relator Ministro Prates de Macedo 
e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Auto Mecânica do Nordeste 
Ltda. e Embargado Edmilton Conceição(Adv.:Drs .Washington Bolivar de 
Brito Júnior e Juarez José de Souza Wanderley).
Processo E-RR-7708/84 da IQa.Região , Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Departamento de Estra - 
das de Rodagem do Distrito Federal -DER/DF e Embargado Alaor Gonçalves 
de Souza (Adv.:Dres. Elio Moulin e Silvio Cirilo da Silva).
Processo E-RR-141/85.7 da IQa.Região , Relator Ministro Prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Departamento de Estra - 
das de Rodagem do Distrito Federal-DER/DF e Embargado Francisco de As
sis Rodrigues e Outro(Adv.:Dres.Elio Moulin e Silvio Cirilo da Silva). 
Proceàso e-RR-1263/85.0 da la.Região, Relator Ministro Prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Danilo Batista Y Batis
ta de Andrade e Embargado Frota Oceânica Brasileira S/A(Adv.:Drs.Car - 
los Eduardo Bosíro e Angela Fiorencio Soares da Cunha).
Processo E-RR-5017/85■2 da la.Região , Relator Ministro Prates de Ma
cedo e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Ultratec Engenharia - 
S/A e Embargado José Luiz Gonçalves(Adv.:Drs. Carlos Eduardo Caputo 
Bastos e Darcy Luiz Ribeiro).
Processo E-RR-5603/85.0 da 2a.Região , Relator Ministro Prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante José Freire Pinto e Ou
tros e Embargado Hercules Trida(Adv.:Drs. José Francisco Boselli e Sil 
vio Leão).
Processo E-RR-8496/85.1 da_____  _____ , Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Barata Silva, Embargante Caixa Econômica do Esta 
do de São Paulo e Embargado Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de São Carlos(Adv.:Drs Fernando Neves da Silva e José 
Torres das Neves).
Processo E-RR-97/86■9 da 8a.Região , Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro, Marco Aurélio,Embargante Enasa-Empresa de Navega 
çãoda Amazônia S/A. e Embargado Antonio de Padua dos Santos Gomes e 
Outros(Adv.:Dres.Victor Russomano Júnior e Carmem Nicea Bittencourt e 
Ulisses Borges de Resende).
Processo E-RR-188/86.9 da 3a.Região , Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Demerval Dias Lima e Em 
bargado Federal de Seguros S/A.(Adv.:Dres.Dimas Ferreira Lopes e João 
Batista Ardizoni Reis).
Processo E-RR-4969/86.9 da 10a.Região,Relator Ministro Prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital do Brasil-Novacap e Embargado Lauro Velozo de Carvalho 
(Adv.:Dres.Elias Nunes Dourado e Maria de Lourdes M. de Oliveira).
Processo E-RR-5470/86.8 da la.Região ,Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Light-Serviços de Ele - 
tricidade S/A e Embargado Irani Pereira da Rocha(Adv.:Drs. Pedro Au - 
gusto Musa Julião e Alino da Costa Monteiro).
Processo E-RR-5928/86■6 da 2a.Região , Relator Ministro Prates de Mace 

do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Ageru Alves Barbosa e 
Embargado Indústrias Romi S/A(Adv.:Dres.Alino da Costa Monteiro e Spen 
cer Daltro de Miranda Filho e Aldir Guimarães Passarinho Júnior). —
Processo E-RR-6791/86.4 da 2a.Região , Relator Ministro prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio,Embargante Indústrias Matarazzo de 
Embagens S/A e Embargado Pedro Santos Barros(Adv.:Drs. Lísia Barreira 
Moniz de Aragão e Sid H.Riedel de Figueiredo) .
Processo E-RR-7361/86■1 da 2a.Região , Relator Ministro Prates de Mace 
do e revisor Ministro Marco Aurélio , Embargante Jaime Alves da Silva 
e Embargado S/A- Indústria Reunidas F.Matarazzo(Adv.:Dres.Sid H.Rie - 
dei de Figueiredo e Zeneise Ferrari Rivato).
Processo E-RR-1094/87.2 da 3a.Regiâo ,Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio, Embargante Banco Nacional S/A e 
Maria de Fátima Porto Santos e Embargado os mesmos(Adv.:Drs. Humberto 
Barreto Filho e José Torres das Neves).
Processo E-RR-2623/87.0 da 7a.Região ,Relator Ministro Prates de Mace
do e revisor Ministro Marco Aurélio ,Embargante Banco do Nordeste do - 
Brasil S/A e Embargado Raimundo Nonato de Fátima Cavalcante(Adv.:Drs. 
Alipio Carvalho Filho e Orcírio Freitas).
Processo E-RR-4851/84 da 12a.Região ,Relator Ministro Hélio Regato e 
revisor Ministro Antonio Amaral,Embargante Rubens Giese e Embargado He 
ring S/A-Brinquedos e Instrumentos Musicais(Adv.:Drs .Wilmar Saldanha 
da Gama Pãdua e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-7243/84 da 2a.Região ,Relator Ministro Hélio Regato e re 
visor Ministro Antonio Amaral,Embargante Ocrecides da Silva Souza e Em 
bargado Banco Itaú S/A(Adv.:Drs. José Antônio P.Zanini e Hélio Carva
lho Santana).
Processo E-RR-9375/85.0, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 
Teixeira da Costa. Embte: Mineração Morro Velho S. A. e Embdo: Argentino Elias Perei 
ra. (Advs.: Carlqs OdóricoVJMartins,Brasil ino S. Ramos e Wilmar Saldanha da Gama Pá-“ 
dua). <39 Região)
'Processo E-RR-10086/85.9, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlan- 
do Teixeira da Costa. Embte: ENASA - Empresa de Navegãçao da Amazônia S.A. e Embdo: 
Benedito de Araújo Corrêa e Outro. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Ulisses Borges 
de Resende). (8? Região)
Processo E-RR-10288/85,4, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlan- 
do Teixeira da Costa. Embte: Dias Noleto S. A. - Indústria e Comércio e Embda: Apare
cida Donizete Silva. (Advs.: Carlos Odorico V- Martins e João R. Martins).(10? Reg.). 
Processo E-RR-3970/86.9, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlan- 
do Teixeira da Costa. Embte: Banco Bamerindus do Brasil $. A. e Embdo: Valério Carbo- 
gim Alonso. (Advs.: Cristiana Rodrigues Gontijo e José Torres das Neves). (3? Região) 
Processo E-RR-4233/86.0, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 
Teixeira da Costa. Embte: SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e Embda: 
Maria de Fátima Rodrigues. (Advs,: José Fernando Osaki e Sérgio S. da Rocha e Anto
nio Rosella). <29 Região)
Processo E-RR-4413/86.3, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 
Teixeira da Costa. Embte: ENASA - Empresa de Navegação Amazônia S, A. e Embdo: Fran
cisco de Almeida Bastos. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Ulisses R.de Resende),8?r. 
Processo E-RR-5541/86.1, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 
Teixeira da Costa. Embte: Edgar Riemke de Souza e Embda: IESA - Internacional de En
genharia S. A. (Advs.:.Ulisses B. de Resende e Ulisses R. de Resende e José Alberto ' 
Couto Maciel). Região)
Processo E-RR-7303/86.6, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 
Teixeira da Costa. Embte: ENASA - Empresa de Navegaçao da Amazônia S. A. e Embdo: Má
rio do Carmo dg Souza Lima. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Ulisses Riedel de Resen 
de). (8? Região)
Acesso E-RR-7393/86.5, Relator o Sr. Min. Hélio Regato e Revisor o Sr. Min. Orlando 1 
Teixeira da Costa^ Embte: Estado de Pernambuco e Embdosç Carlos Antonio de Oliveira e 
Outros. (Advs.: Célio Silva e Paulo Azevedo). (6? Região)
Processo E-RR-6290/85.3, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr.Mih. 
Prates de Macedo. Embte: Ivone Claret da Silva e Embda: Fabrimol Indústria e Comércio 
Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Aloísio Luciano Teixeira). (2? Região) 
Processo E-RR-8019/85.8, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr .Min 
Prates de Macedo. Embte: Aladir Nunes e Outros e Embda: Companhia Docas do Estado de 
São Paulo - CODESP. (Advs.: Ulisses B.de Resende e victor Russomano Jr). (2? Região) 
Processo E-RR-0276/86,6, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min. Prates de Macedo. Embte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A. e Embdo: 
Sérgio Francisco Reis. (Advs.: Cristiana R- Gontijo e José T. das Neves). (1? Região) 
Processo E-RR-2583/86.7, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min. Prates de Macedo. Embte: Banco Brasileiro de Descontos S. A. - BRADESCO e Embda: 
Noma Basco. (Advs.: Lino Alberto de Castro e Irineu Henrique). (2? Região) 
Processo E-RR-2760/86.9, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min. Prates de Macedo. Embte: Luciene Bragança de Oliveira Castro e Embda: Transzero 
Transportadora de Veículos Ltda. (Advs.: Paulo de Oliveira Soares e João Moraes de 
Oliveira). (2? Região)
Processo E-RR- 5790/86.9, Relator o_Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min. Hélio Regato. Embte: Banco Itaú S. A. - Banco Comercial, de Investimento, de Crê 
dito ao Consumidor e de Crédito Imobiliário e Embdo: José Mauro Santini. (Advs.: Hé-“ 
lio Carvalho Santana e Ludovico A. Merighi e Renato Gomes Nery). (10? Região) 
Processo E-RR-0712/87.1, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min. Prates de Macedo. Embte: Bar e Restaurante Negresco Ltda e Embdos: Bernardino Go 
mes de Oliveira e Outros. (Advs.:, Júl io G.Tabau e Luiz Antonio J.Tranjan).(l? Região)- 
Processo E-RR-1,052/87.5, Relator o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Sr. 
Min^ Antonio Amaral. Embte: Companhia Fábrica de Tecidos Dona Isabel e Embdos: Edisor 
José Teixeira e Outros. (Advs.: Sérgio Galvão e Eduardo Ferreira). (1? Região) 
Processo E-RR-947/83, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. 
Min. Wagner Pimenta. Embte: Companhia Estadual de Energia Elétrica e Embdos: Eduardo 
Bueno da Silva. (Advs.: Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Avila).(4?Regiãc 
Processo E-RR-2986/83, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. 
Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Agostinho Manoel Ferreira e Embdo: Woo-Macrae Cor 
retores de Seguros Ltda. (Advs.: Antonio Lopes Noleto e Décio Lobo de Moraes). (2?Reg1 
Processo E-RR-4068/83, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. 
Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Armando Moreira Nunes e Embda: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Ivo Evangelista.de Avila).
(4? Região).

Processo E-RR-5309/83 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Nair Elisabete Lucas e Embdo: La
boratório Weinmann Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Osmar José Martins). 
Processo E-RR-1120/84, da 4a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Armindo Pires Santiago e Embda: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ivo 
Evangelista de Avila).
Processo E-RR-1731/84, da 2a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Luiz Alfredo Bardi e Embda:

R.de
B.de
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Volkswagem do Brasil S. A. (Advs.: Josè Francisco Boselli e Fernando B. de Souza). 
Processo E-RR-2178/84, da 3a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: Aparecida das Graças Silva Fãvero 
e Embdo: Banco Mercantil de São Paulo S. A. (Advs.: Dimas Ferreira Lopes e Gustavo 
Ernani C. Dantas).
Processo E-RR-4202/84, da 2a Região, Relator o Sr. Min^ Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embtes: Mario José de Souza e Outros e 
Embda: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC. (Advs.: Eduardo do Vale 
Barbosa e Cláudia Márcia Costa).
Processo E-RR-4458/84, da 3? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embte: Mineração Morro Velho S.A. e Embdo 
Célio do Nascimento. (Advs.: Carlos Odorico V. Martins e Brasilino S. Ramos).
Processo E-RR-4861/84, da 9? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embte: Wanderlei Brasil dos Santos e 
Embdo: BANESTADO S.A. - Processamento de Dados e Serviços. (Advs.: S. Riedel de Fi
gueiredo e Antonio Lopes Noleto e_J. M. de Souza Andrade).
Processo E-RR-5257/84, da 4a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embdte: Antonio Paulo Scola e Embda: 
CODECA - Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul. (Advs.: José Francisco Bosel 
li e Daiton Fonseca).
Processo E-RR-5525/84, da la Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embtes: Antonio Laurentino Bezerra e SESI 
- Serviço.Social da Indústria e Embdos: Os Mesmos. (Advs.: Roberto de Figueiredo Cal 
das Hugo Bernardes).
Processo E-RR-7186/84, da 9? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza e 
Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira, Embte: Banco Mercantil de São Paulo S. A. 
e Embdos: Sebastião Gallan e Outros. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Wilson 
Sokolowski).
Processo E-RR-10274/85.2; da 3? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Jose Ajuricaba. Embte: Sérgio de Alcântara Bretãs e Embdo: Ban
co.Nacional S.A. (Advs.: Dimas F. Lopes e Carlos Odorico Vieira Martins).
Processo E-RR-1610/85.3, da 10? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Sou
za e Revisor o Sr. Min. Aurélio M. de Oliveira. Embte: Mário Cecilio Salomão e 
Embda: Lojas Americanas S. A. (Advs.: Marcos Luis B. de Resende e Fernando Salus- 
tiano do Bonfim Filho).
Processo E-RR-2926/85.2, da 1? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Jose Carlos da Fonseca. Embte: José Cândido da Silva e. Embda: 
Mcdermott Serviços de Construção Ltda. (Advs.: Robson Freitas Melo e Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-3827/85<2 da 3? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Almir Pazzianotto. Embte e Agravado: Cícero Afonso Dias e Embdo 
e Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Advs.: Arazy Ferreira dos Santos e 
Cristiana Rodrigues Gontijo).
Processo E-RR-6778/85.1, da 2? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Almir Pazzianotto. Embte: Milton Rodrigues Fernandes e Embda: 
Indústria Novak de Guarda-chuvas e Confecções. (Advs.: Antonio Lopes Noleto e Marie 
Maroun Halal).
Processo E-RR-7961/85.4, da 3? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Sou- 
za e Revisor o Sr. Min. José Ajuricaba. Embte: Ailton Silva e Outro e Embda: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Leila Azevedo Sette e Nilton Correia e Aquiles Sil
va Dias).
Processo E-RR-9231/85.3, da 1? Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Jose Ajuricaba. Embte: Restaurante Torres di Pisa Ltda e Embdo: 
José Francisco Alves Lima. (Advs.: Antonio Carlos Ferreira e Luiz Antonio Jean Tran- 
jan).

Processo E-RR-1871/86.7 da 2a Região, Relator o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza 
e Revisor o Sr. Min. Jose Ajuricaba. Embte: Amadeu Tavares Gomes e Embdo: Banco Bra 
sileiro de Descontos S.A. - BRADESCO. (Advs.: Irineu Henrique e Lino Alberto de Cas
tro)
Processo E-RR-3545/86.6 da 10? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Jose' Ajuricaba. Embte.: M? 
Aparecida Jaime de Jesus e Embdo.: Banco de Crédito Nacional S/A.(Advo 
gados: Dimas Ferreira Lopes e Chiang de Gomes).
Processo E-RR-606,1/86.8 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta. Embte.: Os- 
waldo Guimarães Segundo e Embda.: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A.(Advo 
gados: Ulisses Borges de Resende, Carlos R. Penna e Lisia B. Moniz de 
Aragão).
Processo E-RR-550^/86.5 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de jouza e Revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta. Embte.: 
Newton de Oliveira Camargo Júnior.e Embdos.: Banespá S/A - Serviços 
Técnicos e Administrativos é Banco do Estado dè São Paulo S/A. (Advs : 
Dimas Ferreira Lopes e Galdino Silos de Mello).
Processo e-RR-5591/86.6 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro José Ajuricaba. Embte.: Es
tado do Paraná e Embdos.: Benedita de Lima e Outros. (Advs.: Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira e Marli Bruck Kunifas).
Processo E-RR-1048/87.5 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta. Embte.- He 
loisa Maria Vieira Gonsales e Embdo.: Banco do Commércio e Ind. de São 
Paulo S/A e Outra. (Advs.: José Fernando Ximenes Rocha e Rogério Ave
lar) .
Processo E-RR-2255/87.4 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta. Embtes.
Ângelo Francisco Êina Salermo e Outros, e Embda.: Furnas Centrais Elé - 
tricas S/A. (Afivs.: St Lopes de Morais e Lycúrgo Leite Neto).
Processa E-RR-4132/82 da 3? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Rqvjsor o Sr. Ministro Wagner Pimenta. Embte.: Sindi 
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Embdo. 
Banco. Sul Brasileiroí S/Ç (Advs.; Jose Torres das Neves e.Teófilo Fer 
reira Prata)., ' ( ’’
Processo E-RR-6298/82 da ,'4? Região, Relator O Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira è kèvipot p Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte.: Cia. 
Cervejaria". Br ahma e.Èmbdo.: íuíz Carlos Prestes. (Advs.: Ursulino San. 
tos Filhó e João Eli 'Lourenço da" Silva) .
Processo E-RR-130/83 da 4? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte.: Gil 
berto Renê de Souza e Embdo.: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A. 
(Advs.: José Torres das Neves e José Alberto Couto Maciel).
Processo E-RR-345/83 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men
des de Oliveira e Revisor o Sr,. Ministro Marcelo Pimentel. Embtes;: 
Banco Bamerindus dò Brasil S/A e Cariolano Pires de Melo e Embdos. os 
Mesmos, (A4yst^ Márcip GontÇio e Maria Lanes de Morais).Etoçp^n ;:-ri(-8359/85.6. da 4? Região,' Relator o Sr. Ministro Marco Au- 
relio e Reviso? orSr.' Ministro Hélio Régató. Embte.: Osmar Rodrigues e 

Embdo.: Bco. do Estado do Rio Grande do Sul S/A. (Advs.: José Torres 
das Neves e Paulo Airton Lucena).
Processo E-RR-9092/85,9 da 8? Região, Relator o Sr. Ministro Marco Au
rélio e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte.: ENASA - Empresa 
de Navegação da Amazônia S/A e Embdo.: José Luiz da Silva Costa.(Advs. 
Victor Russomano Júnior e Ulisses Riedel de Resende).
Processo E-RR-3458/86.6 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Marco Au
rélio e Revisor o Sr. Ministro Helio Regato. Embate.: Laércio Toneze e 
Embdo.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Advs.: José Tor
res das Neves e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-7621/86.3 da 10? Região, Relator o Sr. Ministro Marco Au 
relio e Revisor o Sr. Ministro Helio Regato. Embte.: Helena Rodrigues- 
Costa e Embda.: Cia. Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. 
(Advs.: Ana M? Ribas Magno e Luiz Rodrigues Costa).
Processo E-RR-831/83 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte . Ma
noel Fernandes Vargas e Embda.: Cia. Santista de Transportes Coleti
vos. (Advs.: Alino da Costa Monteiro e Eduardo Cacciari).
Processo E-RR-1408/83 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte.: Eu- 
nice M? de Souza Barboza e Embdo. Bco. Nacional S/A. (Advs.:1 José Tôr 
res das Neves e Aluisio Xavier de Albuquerque).
Processo E-RR-1925/83 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte.: Nel 
son Carlos Jorge e Embdo.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A.(Advs.: — 
Iraci da Silva Borges e Lino Alberto de CAstro).
Processo E—RR—4486/83 da 3? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Embte.:CiaT 
Vale do Rio Doce e Embdo.: José M? de Almeida.(Advs.: João de Lima Tei 
xeira Filho e J. Moamedes da Costa).
Processo E-RR-5703/84 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Marco Aurélio. Embte.: José — 
Lázaro de Souza e Embdo.: Estacionamento Sta. Cecília Ltda.(Advs.: An
tonio Lopes Noleto e Jorge Manne).
Processo E-RR-5867/84 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Almir Pazzianotto. Embtes.: ~ 
Bco. Brasileiro de Descontos S/A- BRADESCO e Luiz Cezar Buss-e Embdos. 
os Mesmos. (Advs.: Lino Alberto de Castro e José Antonio P. Zanini). 
Processo E-RR-6526/84 da 5? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embtes.: Banco 
Econômico S/A e Manoel L. Pimenta Leal e Embdos.: os Mesmos. (Advs.:José 
M? de Souza Andrade e José Torres das Neves).
Processo AG-E-RR-49/85■1 da 4? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte. e 
Agdo.: Carlos Miguel Câmara Etchichury e Embdo. e Agte.: Bco. Itaú S/A. 
(Advs,: José Torres das Neves, Hélio Carvalho Santana e Armando Cavalcan
te) .
Processo E-RR-1367/85.5 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte : Cia. 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e Embdo.: Celso 
Manoel Marrete. (Advs.: M? Cristina P. Cortes, Mareia Lyra Bérgamo e 
Bento Luiz Carnaz).
Processo E-RR-3731/85■6 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. 
Embate.: Bco. Bandeirantes S/A e Embda.: Magda Goretti Saldanha Eker- 
mann. (Advs.: Moacir Belchior e José Antonio Piovesan Zanini).
Processo E-RR-4638/85.9 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Almir Pazzianotto. Embte. 
Jorge do Couto e Embda.: Mentech S/A. (Advs.: Robson Freitas de Melo, 
Ubirajara W. Lins Júnior , Jorge Alberto R. Menezes e Francisco Isnardo Lira de 
Araújo).
Processo E-RR-5947/85.7 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro Aurélio 
Mendes de Oliveira e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte. Jeo- 
vah dos Passos e Embda.: MC Dermott Serviços de Construção Ltda.(Advs. 
Robson Freitas de Melo, Ubirajara W. Lins Júnior, Jorge Alberto R. Me
nezes e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-6190/85.8 da 2a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Banco Brasileiro' 
de Descontos S/A - Bradesco e Embdo: Carlos Gonçalves de Castro. (Advs: 
Lino Alberto de Castro e Celita Carmen Corso).
Processo E-RR-9254/85■1 da 8a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Enasa - Empresa ' 
de Navegação da Amazônia S/A e Embdo: Adilson de Oliveira Corrêa. (Advs 
Victor Russonamo Júnior e Marco Luiz Borges de Resende).
Processo E-RR-2725/86■2 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE e Embdo: Antonio Gonçalves de Almeida. (Advs 
Ivo Evangelista de Ávila e Roberto de Figueiredo Caldas).
Processo E-RR-3209/86■7 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Prates de Macedo. Embte: Ivanir Glória 
Borsoi e Embdo: Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Advs: José Torres das 
Neves, Dimas Ferreira Lopes e Jorge Lisbôa Goelzer).
Processo E-RR-4643/86■3 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embtes: Franklin Francis
co da Silva e Outros e Embdo: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE. (Advs: Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-RR-5261/86■1 da 3a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Prates de Macedo. Embte: Cinemas e Tea 
tros Minas Gerais S/A e Embdos: José Gonçalves da Silva e Outro. (Advs: 
Paulo Antonio de Menezes e Maria Vandir F. Santos).
Processo E-RR-5394/86.8 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Varig_S/A - Vieçãj 
Aerea Riograndense e Embdór Francisco de Amorim. (Advs: Victor Russomano 
Jr. e João Batista Silva Plácido).
Processo E-RR-5418/86.7 da 3a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Empresa Gontijo r 
de Transportes Ltda e Embdo: Perival Calixto de Oliveira. (Advs: Ana.Ma 
ria José Silva de Alencar e Guido Bilharinho).
Processo E-RR-6110/86.0 da Ia Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embtes:Cervejaria Reuni
das Skol-Caracú e Outra e Embdo: Joaquim Borges. (Advs: Ursulino Santos 
Filho e Alino da Costa Monteiro). ...
Processo E-RR-7218/86.1 da 2a Região, Relator o Sr. Min. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Ermes Pedro Pedrassani. Embte: Josane*
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Cavalheiro e Embdo: Zogbi S/A Crédito, Financiamento e Investimento 
(Advs: Sid Riedel de Figueiredo e José Granadeiro Guimarães).
Processo E-RR-0920/87■0 da 3a Região, Relator o Sr. MIn. Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Sr. Min. Prates de Macedo. Embte: Eliana Miran
da Torres e Embdo: Aymoré - Produtos Alimentícios S/A. (Advs: Evaldo Ro 
berto R. Viegas e Leonides de Carvalho Filho).
Processo E-RR-7606/84 da 4 ^Região, Relator o Sr. MIn. Antônio Amaral e 
Revisor o Sr. Min. Prates de Macedo. Embte: Antonio Ferreira Coelho e 
Embdo: Banco do Brasil S/A. (Advs: Maria Lucia Vitorino Borba e Márcio' 
Netto Baeta).
'Processo E-RR-105/87.9 da 3a Região, Relator o Sr. Min. Antonio Amaral' 
e revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte:Mineração Morro Velho S/A e 
Embdo: Celito Assis de Oliveira. (Advs: Victor Russomano Junior e José' 
Hamilton Gomes).
Processo E-RR-1968/87■8 da 2a Região, Relator o Sr. Min. Antônio Amaral 
e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Roberto Hoffmann e Embdo: Ban 
co Nacional S/A. (Advs: José Trorres das neves e Aluisio Xavier de Albu 
querque).
Processo E-RR-212/84 da la Região, Relator o Sr. Min. Guimarães Falcao' 
e Revisor o Sr. min. Marco Aurélio. Embte: Aprígio Belarmino de Camargo 
e Embdo: Banco do Brasil S/A. (Advs: José Torres das Neves e Dilson Fur 
tado de Almeida).
Processo E-RR-278/84 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Guimarães Falcão' 
e Revisor o Sr. Min. Marco Aurélio. Embte: Jane Marlei Basso e Embdos : 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e Banrisul - Processamento de 
Dados Ltda. (advs.: José Torres das Neves, Edmar Amado de Castro e José' 
Carlos T. Gurgel).
Processo E-RR-2551/84 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal
cao e Revisor o Sr. Ministro Marco Aurélio. Embte.: Irineu Pinotti e 
Embda.: Volkswagen do Brasil S/A.(Advs.: José Francisco Boselli e Fernando 
Barreto de Souza).
Processo E-RR-3244/85■5 da 4? Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Marco Aurélio. Embte.: Zuleima Isbarro 
la Jacques e Embdo.: Bco. Itaú S/A.(Advs.: Dimas Ferreira Lopes e Hé
lio Carvalho Santana).
Processo E-RR-3215/87.8 da 69 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.: Es
tado de Pernambuco (Hospital São Sebastião) e Embda.: Luciene M9 da 
Silva Ferreira. (Advs.: Mário Roberto Melo e Severino Ferreira dos Santos). 
Processo E-RR-3799/87.9 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.:Fran 
cisco Alves e Embdo.: Bco. do Brasil S/A. (Advs.: Victor Russomano Jú
nior e Eugênio Nicolau Stein).
Processo E-RR-4619/87■5 da 69 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.: Es
tado de Pernambuco e Embdos.: Terezinha M9 Melo Dantas e Outros (Advs., 
Célio Silva e Paulo Azevedo).
Processo E-RR-726/84 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando Vi
lar e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.: Prefei 
tura Municipal do Rio de Janeiro e Embda.: Carmen Nóvoa da Silva.(Advo 
gados: Hugo de Carvalho Coelho e Armando de Oliveira Filho).
Processo E-RR-1694/84 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando Vi 
lar e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.: Vilmar 
Correia Silva e Embda.: Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A. 
(Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Murilo de Almeida Nobre Júnior) 
Processo E-RR-2006/84 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando Vi. 
lar e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.: Adão 
Donatilio Rodrigues e Embda.: Cia. Souza Cruz - Ind. e Comércio.(Advs. 
Ulisses Borges de Resende e José M9 de Souza Andrade).
Processo E-RR-2646/84 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando Vi 
lar e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Embte.:Cia. Na 
cional de Alcalis e Embdo.: Bernardino Nunes de Oliveira.(Advs.: Car
los Eugênio de Oliveira Wetzel e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).
Processo E-RR-288/85.6 da 99 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Salete M9 Palaoro 
e Embdo.: Banestado S/A - Processamento de Dados e Serviços. (Advs.: 
Antonio Lopes Noleto e Alido Depiné).
Processo E-RR-1637/85.1 da 49 Região,Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão. Embte.: Roseli da Ro
sa Cavalheiro e Embda.: Faster Industrial - Componentes Plásticos Ltda. 
(Advs.: Letícia Barbosa Alvetti e Eva Beatriz Nord).
Processo E-RR-1693/85■0 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte. Na 
talícia dos Santos e Embdo.: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás e Pe- 
troflex - Ind. e Comércio. (Advs.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert, José 
Fernando Ximenes Rocha e Sérgio Galvão).
Processo E-RR-3566/86.9 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Jose Ajuricaba. Embte.: Carlos Roberto 
Borges e Embda.: Furnas Centrais Elétricas S/A.(Advs.: Ulisses B. de 
Resende, M9 Wilma de A. S. Resende e M9 Inês Mendes Gonçalves).
Processo E-RR-3814/86■4 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Jose Ajuricaba. Embte.: Álvaro Gonçal
ves Fraga e Embdo.: Bco. Sul Brasileiro S/A (Suc. Bco. Meridional do 
Brasil S/A). (Advs.: José Torres das Neves, José Antonio P. Zanini e 
Carlos Alberto Mambrini).
Processo E-RR-4250/86.4 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro José Ajuricaba. Embte.:, Empresa Gontijo 
de Transportes Ltda. e Embdo.: Custódio Ferreira de Oliveira.(Advs.: 
Ana Maria José Silva de Alencar e Aureslindo Silvestre de Oliveira). 
Processo E-RR-3742/87.1 da 109 Região, Relator o Sr-. Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Sr. Ministro Jose Ajuricaba. Embte.: Bco. Bamerindus 
do Brasil S/A e Embdo.: Silvio Pereira Sobrinho. (Advs,: Robinson Ne
ves Filho e Vivaldo Silva da Rocha).
Processo E-RR-740/82 da 89 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal
cao e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte.: Aníbal Pantoja Baracho 
e Embda.: Pan Marine do Brasil Transportes Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende 
e Eduardo Adami Góes de Araújo).
Processo E-RR-6214/82 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal 
cao e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: Elai
ne Linck Machado e Embdo.: Laboratório Weinmann Ltda. (Advs.: Antonio 
Alves Filho e Edison Tomaz de Carvalho).
Processo E-RR-2235/83 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embtes.: 
Bco. Sul Brasileiro S/A e Caixa de Auxílio dos Funcionários do Bco. Na 

cional dç> Comércio S/A e Embdo.: Joaquim Francisco Dias Campos. (Advs. 
José Alberto Couto Maciel e M9 Lopes de Morais).
Processo E-RR-5114/83 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.: 
Alayde Gabira Meirelles e Embdo.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A.(Ad 
vogados: José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-199/84 da 69 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro'Norberto Silveira de Souza. Embte.: 
Bco. Brasileiro de Descontos S/A e Embdo.: Romildo de Almeida Pimentel. 
(Advs. : Lino Alberto de Castro, José Torres das Neves e M9 Lopes de Moraes). 
Processo E-RR-3168/84 da 99 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.: 
Olímpia Fernandes de Lima Pires e Embdo.: Bco. Itaú S/A. (Advs.: Ulis
ses Riedel de Resende e Hélio Carvalho Santana).
Processo E-RR-3654/84 da 99 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.:Ana 
Lúcia Garcia Borotta e Embdo.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A - Bra- 
desco. (Advs.: M9 Lopes de Moraes e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-4537/84 da 79 Região,Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.- 
Raimundo Nonato da Costa e Embdo.: Bco. do Estado do Maranhão S/A (Ad 
vogados: José Torres das Neves e João Estênio Campeio Bezerra).
Processo E-RR-1831/85■7 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.;Nel 
son Cajaiba Dias e Embda.: Cristalprata Ind. e Comércio S/A. (Advs : 
Ulisses Riedel de Resende e Tizue Yamauchi).
Processo E—RR—7143/85.1 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca.: Embte. : Banco 
Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Embdo.: João Roberto Schrei- 
ner Cavalieri. (Advs.: Lélio Bentes Corrêa e José Torres das Neves). 
Processo E-RR-7245/85.1 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Embte.: FE 
PASA - Ferrovia Paulista S/A e Embdo.: Francisco Romeiro Olbrick.(Advo 
gados: Lisia Moniz de Aragão, Carlos Robichez Penna e Marcos Luiz Bor
ges de Resende).
Processo E-RR-7368/85■4 da 109 Região, Relator o Sr. Ministro Guima- 
raes Falcao e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca. Embte : 
Silvanio Elias Campos e Embdo.: Banco Brasileiro de, Descontos S/A - 
Bradesco. (Advs.: José Torres das Neves e Lino,Alberto, de Castro).
Processo E-RR-7568/85.5 da 19 Região,Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcao e Revisor o Sr. Ministro Jose Carlos da Fonseca. Embte..: Casas 
da Banha Comércio e Indústria S/A e Embda.: Ma. Leandra da Silva.(Advs. 
José Rodrigues Mandú e Anna Bogéa).
Processo E-RR-6659/83 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte.: Afrânio 
José Caixeta e Embdo.: Bco. Bamerindus do Brasil S/A. (Advs.: José An
tonio Piovesan Zanini e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-3408/84 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte.: Roque De 
jair Chagas dos Santos e Embdo.: Bco. Econômico S/A. (Advs.: José Antõ 
nio Piovesan Zanini e José M9 de Souza Andrade). ~
Processo AG-E-RR-2268/84 da 59 Região, Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte. e 
Agdo.: Bco. Econômico S/A e Embdo. e Agte.: Expedito Alves de Almeida. 
(Advs.: José M9 de Souza Andrade e José Tôrres das Neves).
Processo E-RR-2667/84 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Orlando Tei
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Hélio Regato. Embte.: Cícero 
Lopes Gomes e Embda.: Kibon S/A - Indústrias Alimentícias. (Advs,: Vic
tor Russomano Júnior e Antonio Carlos Vianna de Barros).
Processo E-RR-5959/84 da 43 Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixeira 
da Costa e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embtes: Léo da Silva Cezar' 
e Outros e Embdo: Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - EEERC. 
(Advs: Ulisses Riedel de Resende e José Tibojá Fontoura Cruz).
Processo E-RR-310/85■1 da la Região, Relator o Sr. Min. Orlándo Teixei
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: petromar Serviços 
Marítimos Ltda e Embdo: José Rocha Filho. (Advs: Eduardo Adami Góes de 
Araújo e João Batista brito Pereira).
Processo E-RR-1473/85■4 da 4a Região, Relator o Sr. min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte:Naio 
pereira da Silveira e Embdo: Banco Itaú S/A. (Advs: Dimas Ferreira Lo-' 
pes e Hélio Carvalho Santana).
Processo E-RR-1882/85.0 da 19 Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: Companhia usina ' 
do Outeiro e Embdo: Teodomiro de Sena Gomes. (Advs: Hugo Gueiros Bernar 
des e Pedro Luiz L. V. Ebert).
Processo E-RR-1994/85.3 da 3b Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Hélio Regato. Embte: banco Mercantil ' 
de São Paulo S/A e Embdo: Edilberto António Canival. (Advs: Victor Rus
somano Júnior e José Vilela da Cunha).
Processo E-FR-2523/85.O da 48 Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o sr. min. Hélio Regato. Embte: lizete silveira Soares' 
e Embdo: Têxtil RV Ltda. (Advs: Ulisses Borges de Resende e Fernando ' 
Scarpellini Mattos).
Processo E-RR-3175/85■7 da 3a Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Antônio Amaral. Embte: Carlos Donizet- 
ti de Oliveira e Embdo: Banco Sul Brasileiro S/A. (Advs: Dimas Ferreira 
Lopes e João Baptista Ardizoni Reis).
Processo E-RR-5226/85■8 da 28 Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte: Ma
ria Indiana de Carvalho Corrêa e Embdo: serviço nacional de Aprendiza-' 
gem Industrial - Senai. (Advs: Osvaldo Alves dos Santos e Victor de Cas 
tro Neves).
Processo E-RR-193/86.5 da lOa Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Antônio Amaral. Embte: Banco Brasilei
ro de Descontos S/A - Bradesco e Embdo: Geovanni Ferreira Cavalcante 
(Advs: Lino Alberto de Castro e Dimas Ferreira Lopes).
Processo E-RR-4576/86■3 da la Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Antônio Amaral. Embte: banco Brasilei
ro de Descontos S/A - Bradesco e Embdo: rubens Augusto de Oliveira 
'(advs: Lino Alberto de Castro e maria Anita de Andrade).
Processo E-Rr-5280/86■ 1 da 3a Região, Relator o Sr. Min., Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte: Ar- 
lindo Egídio dos Santos e Embdo: S/A Estado de Minas. (Advs: Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida e José Alberto Couto Maciel).
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Processo E-RR-6115/86■7 da la Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte:Light 
Serviços de Eletricidade S/A e Embdo: Frank Coe Netto. (Advs: Pedro Au
gusto Musa Julião e Alino da Costa Monteiro).
Processo E-RR-7367/86 ■ 5 da 2» Região,. Relator o Sr. Min. Orlando Teixei. 
ra da Costa e Revisor o Sr. Min. Wagner Pimenta. Embte: Senac - Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial e Embdo: Paulo Orozimbo do Canto e 
Silva. (Advs:; Maria Cristina P. Cortes, José Fernando Osaki e Silvia de 
Cerqueira Leite).
Processo E-RR-1445/87■4 da la Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
rã da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira.de Souza. Embte:Ban 
co do Estado de São Paulo S/A e Embdo: Massaru Yamaguti, (Advs: Hugo ' 
Gueiros Bernardes e José Torres das Neves).
Processo E-RR-1609/87■I da Ia Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei. 
Ta da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte: Bar 
■Sorvetelãndia Ltda e Ebdo: José Ismar Abreu. (Advs: Júlio Goulart Tibau 
'e Luiz Antonio Tranjan).
iProcesso E-RR-2529/87.9 da 2« Região, Relator o Sr. Min. Orlando Teixei 
Ta da Costa e Revisor o Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Embte: Phi 
lips do Brasil S/A e Embdo: Samuel Dias Moreno. (Advs: Victor Russomano 
Júnior e Wilmar Saldanha da Gama Padua).
Processo E-RRj-5758/83 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Almir Pazzianotto. Bnbte.: Hylton de 
Castro e EJnbdo.: Bco. Itaú S/A. (Advs.: Dimas Ferreira Lopes e José Maria Riemma). 
Processo E-RR-6400/83 da 2? Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Villares Com 
ponentes Automotivos S/A - VICSA e Embdo.: Reinilson Caldeira Veloso.- 
(Advs.: José Granadeiro Guimarães e Alino da Costã Monteiro).
Processo E-RR-7241/83 da 2? Região,Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Manoel Jesus 
Martinez Munoze Embda.: Alumínio Empress S/A Ind. Metalúrgica.(Advs.: 
Ulisses Borges de Resende, Antonio Alves Filho e José Eduardo G. Pereira). 
Processo E-RR-82/85.2 da 4? Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Fernando Vilar. Embte.: Forjas Tau 
rus S/A e Embdo.: José Jordarjy Pereira. (Advs.: AndréaTársia Duarte e 
Ulisses Riedel de Resende).
Processo E-RR-736/85.1 da 9? Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Fernando Vilar. Embte.: M9 Eu- 
lina de Quadros Batista e Embdos.: Bco. Brasileiro de Descontos S/A- 
BRADESCO e Limpeza e Conservação Sete Estrelas Ltda. (Advs.: Ulisses 
Riedel de Resende e Lirio Alberto de Castro) .
Processo E-RR-2615/85,7 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Fernando Vilar. Embte.: Eletro 
mar - Ind. Elétrica Brasileira S/A e Embdo.: Eleuthério Vieira da Cos
ta. (Advs.: José Alberto C. Maciel e Valdir de Almeida).
Processo E-RR-3242/85.1 da 19 Região.Relator o Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca e Revisor o Sr Ministro Fernando Vilar. Embte.: Banco 
Itaú S/A e Embda.: M9 Elizabeth Lopes Vieira. (Advs.: Hélio Carvalho 
Santana e Dimas Ferreira Lopes)
Processo E-RR-4395/85.1 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Almir Pazzianotto. Embte.: Car 
los Alberto Ribeiro e Embdo.: Bco. Itaú S/A. (Advs.: José Antonio P. 
Zanini e Hélio Carvalho Santana)
Processo E-RR-5008/85■6 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. . Ministro Fernando Vilar. Embte.: Banco 
Nacional S/A e Embdo.. Ivan Malheiros dos Santos. (Advs.: Aluísio Xa
vier de Albuquerque, Jorge Alberto Rocha de Menezes e Dimas Ferreira 
Lopes).
Processo E-RR-6643/85■0 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Fernando Vilar. Embte.: Hildo 
Postingher e Embda.: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE.(Advs.: 
Roberto de Figueiredo Caldas e Ester Willians Bragança).
Processo E-RR-6949/85■9 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Fernando Vilar. Embte.: S/A Es 
tado de Minas e Embdo.: Rodney Madureira. (Advs.: José Alberto C. Ma
ciel e Itália M9 Viglioni).
Processo E-RR-6049/86.1 da 69 Região, Relator o Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Almir Pazzianotto. Embtes;: Cí 
cero Fernandes de Aquino e Outros e Embda.: Cia. Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF. (Advs.: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Emmanoel So 
dré V. de Castro).
Processo E-RR-195/84 da 69 Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Bco. Cidade 
de São Paulo S/A e Embdo : Carlos Roberto Ferreira da Costa.(Advs.: Ro 
gério Avelar e Dimas Ferreira Lopes).
Processo E-RR-868/84 da 99 Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Bco. Itaú 
S/A e Embda.: Cleusa Maria Francisco (Advs.: Hélio Carvalho Santana 
e Ulisses Riedel de Resende). __
Processo E-RR-1264/84 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embte.: Josefina 
Boff da Silva e Embda.: Irmandade da Sta. Casa de Misericórdia de Por
to Alegre. (Advs. : José Tôrres das Neves e José Henrique de Freitas Valle e Sil
va) .
Processo E-RR-3553/84 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Embtes.:Bco. Sul Brasileiro S/A 
e Instituto Assistencial Sulbanco e Bnbda.: Norma Paula Becker.(Advs.: José Alberto 
Couto Maciel e Dimas Ferreira Lopes).
Processo E-RR-4587/84 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca e Revisor o Sr. Ministro Barata Silva. Bnbte.: Equipamentos Villares S/A e 
Embdo.: Adolfo Luiz Jurado Fernandes.(Advs.: J.Granadeiro Guimarães e Wilmar Salda
nha da Gama Padua).Processo E-RR-4677/84 da 10« Região, Relator o Sr. Min. José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embte: Geraldo Antônio Soa 
res e Embdo: Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal 
DER/DF. (Advs: Ivo Evangelista de Ávila e Elio Moulin).
Processo E-RR-5344/84 da 2g Rei,ião. Relator o Sr. Min. José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Eva Rosa Junqueira ' 
Leal e Embdo. Rede Barateiro de Supermercados S/A. (Advs: Aref Assreuy 
Júnior e João Batista Filho).
Processo E-RR-5990/84 da 1« Região, Relator o Sr. Min. José Carlos 6 da 
Fonseca e Revisor o Sr. Min. Barata Silva. Embte: Companhia Estadual de 
Gás do Rio de Janeiro - CEG e Embdo: Orlando Leal. (Advs: Fernando Bar
reto F. Dias e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).
Processo E-RR-6934/84 da 4S Região, Relator o Sr. Min. José Carlos da 

Fonseca e Revisor o Sr.Min. Almir PAzzianotto. Embte: Arlino Pulz e 
Embdo: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs: Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert e Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-RR-7861/84‘ da 9a Região, Relator o Sr. Min. José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embtes:Dorvalino Pereira ' 
Ramos~e Outro e Embdos: Esso Brasileira de Petróleo S/A e Metropolitana 
Vigilância Comercial e Industrial S/C Ltda. (Advs: Ulisses Riedel de Re 
sende ç Márcio Gontijo e Carlos Roberto R. Santiago).
Processo E-RR-438/85.I da 3a Região, Relator o Sr. Min. Wagner Pimenta' 
e Revisor o Sr. Min. José Ajuricaba. Embte: Edgard Rodrigues Bracarense 
e Embdo: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Advs: Geraldo Cé-’ 
zar Franco e José alberto C. Maciel).
Processo E-RR-4007/82 da 2 «Região, Relator o sr. min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embte: Companhia de Saneamento' 
Básico do Estado de São Paulo - Sabesp e Embdo: Gabriel Arcanjo Ferrei
ra. (Advs: Márcia Lyra Bérgamo e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-1455/83 da 9a Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embtes:Izabel Cristina Vieira ’ 
Pontes e Banco Nacional S/A e Embdos: Os Mesmos. (Advs: Jose' Torres das 
neves e Aluísio Xavier de Albuquerque).
Processo E-RR-3211/83 da 2a Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. MIn. Fernando Vilar. Embte: Fepasa - Ferrovia Paulis 
ta S/A e Embdo: Magaly Thereza Bomeisel Cardoso. (Advs: José Paulino '' 
Franco de Carvalho e Ulisses Riedel de Resende).
Processo E-RR-3889/83 da 4a Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. Min. Fernando Vilar. Embte: Auta Marisa Brasil Cana- 
parro e Embdo: Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul. (Advs: Jo 
sé Alberto Couto Maciel e Salim Daou Júnior).
Processo E-RR-6100/83 da 2 «Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. min. Aurélio Mendes de Oliveira, embte: Carlos Henri 
que Corrêa da Silva e Embdo: Massa Falida da Rádio Difusora São Paulo ' 
S/A. (Advs: Antonio Lopes Noleto e José Alberto Couto Maciel).
Processo E-RR-941/84 da 10a Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr. Min. Aurélio Mendes de Oliveira. Embte: Ono£re Pedro 
so de Moura e Embdo: Banco do Estado de Goiás S/A. (Advs: José Torres ' 
das Neves e José Hermano Sobrinho).
Processo E-RR-2190/84 da 9« Região, Relator o Sr.Min. Almir Pazzianoto ' 
e Revisor o Sr.Min. Fernando Vilar.- Embte s:Metropolitana Vigilância Co
mercial e Industrial S/C e Telecomunicações do Paraná S/A - Telepar e 
Embdo: Walter Xavier Chagas. (Advs: Ana MAria José Silva Alencar e Ulis 
ses Riedel de Resende).
Processo E-RR-3253/84 da 3« Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr.Min. Fernando Vilar. Embte: José de Carvalho Gonçal-' 
ves e Embdo: Fundação Educacional Minas gerais - Escola de Engeharia ' 
kennedy. (Advs: José Alberto Couto MAciel e Mário Gontijo).
Processo E-RR-3916/84 da 8« Região, Relator o Sr.Min. Almir Pazzianotto 
e Revisor oSr.Min. Aurélio Mendes de Oliveira. Embtes:Paulo Jorge Cor-' 
rea Dias e Outros e Embdo: Estado do Pará - Secretaria de Estado de Edu 
cação - SEDUC. (Advs: Roberto de Figueiredo Caldas e Hugo Mósca).
Processo E-RR-6744/84 da 1« Região, Relator o Sr. Min. Almir Pazzianot
to e Revisor o Sr.Min. José Carlos da Fonseca. Embte: Taberna Azul Res
taurante Ltda e Embdo: Antonio Ribeiro Rangel. (ADvs: Antonio Carlos ' 
Ferreira e Daniel Batista Vieira).
Processo E-RR-1476/85■6 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca. Embte.: CiaT 
Docas do Estado de São Paulo - CODESP e Embdos.: Paulo Roberto Flores 
Soares e Outros. (Advs.: Victor Russomano Júnior e Ulisses Borges de 
Resende).
Processo E-RR-2247/85.0 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca. Embte.: Ha- 
roldo Martins dos Santos e Embda.: Indústria Química Modelac Ltda. 
(Advs.: Roberto de Figueiredo Caldas e Luiz Thomaz de Miranda Cunha). 
Processo E-RR-2576/85■8 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embtes.7 
Caetano Bicego Filho e Outros e Embda.: Furnas Centrais Elétricas S/A. 
(Advs.: Letícia Barbosa Alvetti e Emmanuel Sodré Viveiros de Castro). 
Processo E RR-2609/85.3 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e 
Embdo.: Ivan Plínio de Carvalho. (Advs.: Sully Alves de Souza e Silvia 
Tavares Ferreira).
Processo E-RR-3692/85.7 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte : 
Rede Ferroviária Federal S/A e Embdos.: Wilson Ton Antônio de Norman- 
dia e Outros. (Advs.: Roberto Benatar e Carlos Odorico V. Martins).
Processo E-AG-RR-6379/85.8 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca. Embte. e 
Agda.: Empresa de ônibus Nossa Senhora da Penha S/A e Embdo. e Agte : 
Aparecido Pereira. (Advs.: Cláudio Gomara de Oliveira e Sid H. Riedel 
de Figueiredo).
Processo E-RR-6891/85■1 da 39 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro José Carlos da Fonseca. Embte.: Bco? 
Bamerindus do Brasil S/A e Embdo.: Luiz Carlos Capanez da Silva.(Advs. 
Paulo César Gontijo e José Torres das Neves).
Processo E-RR-7169/85,1 da 59 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.:- 
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS e Embdo.: Joel Ramos. (Advs.: Cláu 
dio A. F. Penna Fernandez, Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel dê 
Resende).
Processo E-RR-8064/85■7 da 49 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
Bco. Itaú S/A e Embda.: M9 Eloí dos Reis. (Advs.: Hélio Carvalho San
tana e Claudete Ariza).
Processo E-RR-8314/85■6 da 29 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embtes.! 
Abel Coelho e Outros e Embda.■ Cia. Docas do Estado de São Paulo - 
CODESP. (Advs.: Francisco Porto, Célio Silva e Victor Russomano Jr.). 
Processo E-RR-8396/85.6 da 109 Região, Relator o Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira.Embte. 
Luiz Carlos Ruiz e Embdo.: Bco. F. Barreto S/A. (Advs.: Dimas Ferreira 
Lopes e Lycurgo Leite Neto).
Processo E-RR 9015/85.5 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Pa£ 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
Ultratec Engenharia S/A e Embdo.: Irineu Moreth. (Advs.: Márcio Barbo
sa e Darcy Luiz Ribeiro).
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Processo E-RR-94/86.7 da a9 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
Pedro Rodrigues de Melo e Embda.: ENASA - Empresa de Navegação da Ama
zônia. (Advs.: Ulisses Borges de Resende e Victor Russomano Júnior). 
Processo E-RR-37/87.8 da 1? Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte : 
Cia. Nacional de Tecidos Nova América e Embda.: M9 da Silva Gomes An
tunes. (Advs.: Francisco Domingues Lopes e José Moreira Marques).
Processo E-RR-46/87.4 da 19 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto e Revisor o Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
Josafã Xavier do Nascimento e Embda.: Buffet Mikonos Ltda. (Advs.:Luiz 
Antonio Jean Tranjan, Sílvio Alves da Cruz, Fernando da S. Andrade, 
Carlos Magno França de Oliveira e Orlando S. Araújo).
Processo E-RR-1822/87■6 da 89 Região, Relator o Sr. Ministro Almir Pa^ 
zianotto e Revisor oSr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Embte.: 
SASI - Serviços Agrários e Silviculturais Ltda e Embdo.: José Raimundo 
da Silva. (Adv.: José Alberto Couto Maciel).
- As causas constantes da presente pauta e que não forem julgadas nes
ta Sessão, entrarão em qualquer outra que se seguir, independente de 
nova publicação.

Brasília, 18 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal


